
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 457/2021/GP

São Roque, 16 de julho de 2021.

Assunto: Informações a respeito da qualidade do atual "kit de merenda"
distribuído nas escolas do Município.

Ref.: Recuerimento N° 137/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador autor
do Requerimento, Rogério Jean da Silva (Cabo Jean), bem como aos nobres Vereadores
desta Casa de Leis, a resposta técnica da Chefe de Divisão de Alimentação Escolar.

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência
gestão sobre os kits merenda, renovo meus votos de elevada estima e distinta

consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e
Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES '̂ "inado deforma digital por marcosaugusto
DEARAmn-144qRS4qRqQ ISSAHENRIQUESDEARAUJ0:14495849859U[:rtnMUJU.I^ySB4yaiy Dados:2021.07.1609:57:11 -03W

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboâo - Telefone; (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.aov.br

E-maiís:



PREFEITURA

TURÍSTICA
ESTADO

DA ESTÂNCIA
DE SÃO ROQUE

D E A O PAULO

São Roque, 02 de julho de 2021

MEMORANDO N° 065/202'

De: Divisão de Alimentação Escolar
Para: Departamento .lurídico - Dr. Yan Sampaio
Ref. Requerimento n. 137/2021

Trata-se o presente expediente de requerimento de autoria do
Vereador Rogério .lean da Silva, solicitando informações a respeito do kit merenda e
documentos, tais como: cópia de contratos firmados entre empresas fornecedoras do kit
merenda com esta municipalidade e relatórios de substituição de kits.

Ocorre que tais documentos possuem diversos dados, tanto de pessoa
física como de pessoa jurídica.

Os itens apontados no referido requerimento foram respondidos com
base nos contratos, relatórios e pregão eletrônico.

Diante do exposto, visando segurança jurídica à Divisão de
Alimentação Escolar, solicito parecer quanto às respostas ao requerimento, bem como
sobre a possibilidade ou não de encaminharmos os contratos e demais documentos que
possuem dados pessoais.

Atenciosamente.

Cheíe deX)ivisão mentação Escolar

'vte*d,lo^^po<^ frvS
bsy

M . aM llA Yan
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São Roque - 'A Terra doVinho e Bonita por Natureza'

REQUERIMENTO N® 137/2021
LZI Aprovadci í j Rejeitado

1" j POR UNANIMIDADE

Coín \/olo(s) Favoráveis

e voto(s) Contrários

Ern /
/

/

Solicita informações a respeito da
qualidade do atual "kit de merenda"
distribuído nas escolas do Município,

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que o atual "kit de merenda"
distribuído pela Prefeitura nas escolas do Município vem sendo alvo de muitas
reclamações em face da má qualidade dos produtos, especialmente: feijão,
arroz, macarrão e leite.

Considerando que, a exemplo do que já
ocorreu no mês de abril, diversas pessoas reclamaram ter recebido produtos
com caruncho, tornando reiterada a ocorrência e dando a entender que os
produtos adquiridos pela Prefeitura não têm a mínima qualidade necessária
para o consumo, ferindo dolorosamente a dignidade de cidadãos que na
maioria das vezes não possuem outra fonte de alimentos.

Não podemos concordar que esse tipo de
situação continue ocorrendo em nosso Município. Os termos de referência
constantes dos editais de licitação ou instrumentos correspondentes que
norteiam a aquisição dos produtos devem ser elaborados por profissionais
competentes e garantir a mínima qualidade do que pretende adquirir.

A fiscalização no recebimento dos produtos

também deve ser mais rigorosa, já que produtos em desconformidade com as
normas estabelecidas para a compra ou com as normas sanitárias vigentes,
deveriam ser de pronto recusados, evitando-se que chegassem em condições
não idéias à população.

O

oò

o ^
s><
CSJ T-

_ LL

CNJ (N
O >•
ÇN O

(B Ltl
P O
O .t?

""O

E-8

^ Q)
CO E
h-
co o
CNJ r-
CO -•

o:
t-- ^
oo ro

o

> <11

<r c/5

a 2.
z üi
< p
LU -5
-5 o

og
(T Q)
UJ 3

O g
oã
Li- 03

(/)

O 03

3 £
C 03
0 O

1o
•JD U

g E

</3 (/>

03 i5

05 O

O g

•0 0

o

Q)

E o-.

o

CD

(D

a



QyíímHcí^ia/da Ód/.//Má/^f<X7^ de d/ão ddeyae
•f 4' âi# ' Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80- CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site; www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: cainarasaoroquota/Cciinorasaoroqiir-.sp íj'.'.''. i

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Como situação que tem se ocorrido

reiteradamente é de se esperar que a Prefeitura Municipal tenha adotado
alguma providência em relação à empresa fornecedora dos produtos, y
posicionando-se perante o contrato estabelecido de modo a resguardar o ^ 5

o ^

interesse maior da Administração Ptjblica, o atendimento às necessidades da 0
LT) 2

população. :"-Ç
C\J OJ
o>-
CvJ o

CD LU
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Assim, apresento o presente Requerimento por p
entender que a presente situação necessita ser esclarecida, de modo que a
população que já vem sofrendo toda sorte de infortúnios por conta da
pandemia, não tenha sua dignidade ainda mais ferida com o recebimento de
produtos impróprios ou de má qualidade.

Posto isto, Rogério Jean da Silva, Vereador da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio
Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado
este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne

informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

"kits de merenda"?

junto a referida empresa.

i. Qual é a atual empresa fornecedora dos

,2, Encaminhar cópia do contrato firmado

3. Qual ou quais eram as empresas

fornecedoras dos "kits de merenda" durante o ano de 2020.

4- Encaminhar cópia dos respectivos

contratos.

5. Encaminhar relação dos itens que compõe

o atual "kit de merenda", apresentando a descrição detalhada de cada um
deles, bem como a marca dos produtos adquiridos e seus valores unitários.

6. Informar que foi o profissional técnico
responsável pela elaboração da descrição detalhada de cada produto adquirido
em relação ao presente contrato de fornecimento de "kits de merenda".
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7. Encaminhar relação dos itens que

compunham os "kits de merenda" distribuídos ao longo do ano de 2020,
apresentando a descrição detalhada de cada um deles, bem como a marca dos
produtos adquiridos e seus valores unitários.

8. Informar que foi ou quem foram os

profissionais técnicos responsáveis pela elaboração da descrição detalhada de
cada produto adquirido em relação aos "kits de merenda" distribuídos no ano
de 2020. £.0

rv ^ O
9. A prefeitura tem recebido reclamações a g®

respeito da qualidade dos produtos constantes do atua! "kit de merenda"
distribuídos junto as escolas do Município? fe s

10. Em caso po.sitivo informar que tipo de ás
(/? ro

reclamações tem recebido. g |

11. Tendo em vista a ocorrência recente de lVü

"kits de merenda" entregues entre os dias 2.6 e 28 de abril, onde foi constatada § g
a existência de carun-^^hos, informar que providências foram tomadas em
relação ao assunto. |ii

Cjj

12. Ainda em reação a questão 11, |g
informar quantos "kits de merenda" foram identificados com caruncho e o que ||
foi feito para areposição desses kits. 11

13. Aoresentar cópia da notificação feita junto | i
a empresa fornecedora dos produtos. 1|

14. A empresa fez a reposição dos kits com

problema.

15. Em caso positivo encaminhar cópia do
termo de reposição dos produtos.

16. Em caso negativo porque não foi feita a
reposição dos kits.

17. Quantos k.it.s a Prefeitura- necessitou

realizar a troca para Munícipes?

18. Encaminhar reicfcório das trocas efetuadas

apresentando as datas e locais de cada uma delas.
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19. informar de que maneira sao recebidos os

"kits de Merenda" pela Prefeitura e quem é o profissional responsável pela
conferência e recebimento dos produtos.

20. Informar se algum Técnico da Divisão de
Alimentação Escolar tem acompanhado o recebimento e distribuição dos
produtos.

21. Em ca.so positivo informar que é o referido
servidor e o cargo ocupado. e i

Sala das Sessões, Dr. Jtjlio Arantes de Freitas,

09 de junho de 2021. 5 =
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
I TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

São Roque. 01 de julho de 2021

MEMORANDO N" 064/2021

De: Departamento de Educação- Divisão de Alimentação Escolar
Para: Gabinete do Prefeito

Ref. Requerimento n. 137/2021

Tomado conhecimento do Requerimento n. 137/2021 de autoria do
Sr. Vereador Rogério .lean da Silva, ao qual solicita informações a respeito da qualidade do
atual "kit de merenda", distribuído nas escolas do Município, temos a expor:

1. Aldo Atacadista de Alimentos Eireli:

2. Documento em anexo:

3. -Comercial .loão Afonso Ltda.

-DZ7 Tecnológica & Marketing Eireli

-CBS Cestas Básicas Sorocaba Eireli

4. Documento em anexo:

5. Documento em anexo, vide pregão n" 021/2021

6. Nataly Aparecida Quintiliano. Chefe de Divisão de Alimentação Escolar (doe.
incls.);

7. Documentos em anexo;

8. Teresa Cristina Merguizo CRN 4851:

9. Recebemos algumas reclamações pontuais:

10. Recebemos reclamação de arroz com difícil cozimento e algumas que foram
pontuais quanto à presença de carunchos. Houve a substituição dos kits daqueles



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
„ ESTADO DE SÃO PAULO

que procuraram a escola e/ou a Divisão de Alimentação Escolar, bem como a

notificação da empresa para a substituição dos kits.

11. Vide resposta dos itens 9 e 10;

12. Embora as reclamações sobre carunchos tenham sidos pontuais e solucionadas,

observamos vazamento na tampa de óleo em alguns kits. somando 53 kits

prejudicados. Assim, notificamos a empresa em 23/06/2021 para a substituição de
53 kits. cuja entrega está prevista para a próxima semana.

13. Documentos em anexo:

14. A empresa Mega 100. notificada em .28/04//2021 substituiu 16 kits. A empresa
Aldo Atacadista de Alimentos Eireli. foi notificada e apresentou defesa, devendo
providenciar mudança de marca do arroz, feijão e macarrão, além de efetuar a
substituição de 53 kits. prevista para a próxima semana.

15. Documentos em anexo:

16.

17. Tivemos 5 situações pontuais na última entrega, onde 5 pessoas solicitaram a
substituição de arroz ou feijão, declarando terem consumidos os demais itens por
não apresentarem problemas.

18. Documentos em anexo:

19. São recebidos pela Nutricionista, pela Chefe de Serviço de Controle e Qualidade e
também pela Chefe de Divisão de Alimentação Escolar:

20. Sim;

21. Renata Marques Tezoto Rodrigues. CRN 18412- Chefe de Serviço Técnico

V

A
Atenciosamente/

li
íhefeiU Divisão da|Al^ntaçãoEscotar
' \ RG n.» 19j»38.823-8

\
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ESTADO DE SÃO ..PAULO
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ALDO

ATACADIST

A DE

ALIMENTOS

EIRELI:1S61

8695000147
ATA DE REGISTRO DEPREÇOS N9 117/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nfi.021/2021.
PROCESSO f is 040/2021.

Aos 23 dia,i do mês de abrii do ano de 2021, após a homologação do Pregão Eletrônico Ne.
021/2020, t.èvrou-se na cidade de Slo Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.2 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de
São Roque, devidamente representada peio Sr. Prefeito Marcos Augusto Issa Henriques de
Araújo e pelo Sr. Paulo Dias do Carmo, Diretor do Departamento de Educação e Cultura e a
empresa ALDO ATACADISTA DE AUMENTOS EIRELI, sediada na Rua Francisco Duarte, 207, bairro
Vija Guilherme, na cidade de São Pauio/SP, CEP: 02.054-060, inscrita no CNPJ sob o n®
15.618.695/(1001-47, e inscrição Estadual 145.3^2,531.117, por seu representante legal,
Reginaldo Amaral Fernandes, portador da cédula de identidade n° 34.015.139-0 e inscrito no CPF
sob o n® 220.939.638-76, residente e domiciliado à rua Augusto Caiheiro n® 364, bairro Jd. Maria
Sônia, na cidade de Mauá/SP, CEP: 09.380-290, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N®
10.520, de 17.07.2002, no Decreto Federal ns 10-024/19, no Decreto Munkipai 5128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei Complementar nSllS, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.®
8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12^8/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico, o
Registro de Preços referente aos itens abaixo discnry|inados, com seus respectivos preços
unitários.

T
11.

002 KG

PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

Descrição do Produto

Arroz tipo 1, ciasse longo fino subgrupo polido,
isento de mofo, sujidades, substâncias nocivas e

materiais estranhos.

Embalagem: ern plástico

atóxico, transparente

Validade mínima do produto:
06 meses.

Pacote com 5 kg ou 5
pacotes de 01 kg
Marça: Bem casado

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum,
classe cores, tamanho e formato naturais,

maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo A
isento de sujidáde. ^ | /

Preço

Unit.

Preço

Total

RS 5,69 1 RS 11,38
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ALDO ATACADISTA

DE ALIMENTOS

EIRELIT561869S000 "."i;
In/ i.j?. 9t.«*;vwn!

PREFEITURA DO MDNICÍÍPIO DE SAO ROQDE
"BSfAMCIA TQÇRISTICA"

Esxauo DE sio PADXO

'SSà-í^kfÊÊí--*.'ÍÍÊmÊíé^%ilit*.

Validade mínima do produto; 3

Marca: Dona Gigi

Macarrão espaguete com ovos, n.s S, isento de
corantes artificiais.

Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses.

Marca: Don Sapore
Molho de tomate.

SCH Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas.
Validade mínima do produto: 4 meses.

Marca: Vai

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes
básicos: óleo de soja refinado.^

UNID Embalagem: Pet comSOOmI.
Validade mínima do produto: 06 meses.

Marca: Cocamar

Leite em pó integral instantâneo.

002 PCT/LATA EfTibalagem: mínima de 400g.'
Validade mínirp.ado produto; 12 meses.
Marca: Danky

Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, extrato de malte, amido
e sal.

Embalagem: dupla

proteção, de 200 gramas.
Validade mínima do

produto: 6 meses.
Marca: Marllan

Achocoiatado em pó.

Embalagem; pacote, pote
ou lata de 400 grs.
Validade mínima do

produto: 4 meses.
Marca: Biolac '

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de
sujidades, parasitas e larvas. Afarinha de milho

R$ 1,88

R$ 7,57

R$ 7,70

R$ 4,28

R$ 1,88

R$ 1,07

R$ 7,57

R$ 15,40

R$ 4,28

R$ 2,83



ALDO ATACADISTA

DE ALIMENTOS f'!;, -lif;:.
EIRELLI56!8695000 ".l.

PREFEITURÃ. DO MONICIPIO DE SAO ROQUE

^ESTÂSCIA TORÍSTICA"
ESTSDO De"~s1Õ"'í'AXJI,0

"jSS» jQfíe —« iít-fBA«SitóSt^ íiseawye"

deve ser flocada.

- Embalagem plástica, resistervte

atóxica, com 500 gramas;

Validade mínirna do produto: 4 meses.
Marca: YAYA

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes:
sardinha água/liquido de constituição (ao próprio
suco), óleo comestível e sal.

^ Embalagem: Lata de
125 a 130 g.

Validade mínima do

produto: 4 meses.

Marca: Nautique "
Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou

) embalagem plástica, transparente, reforçada.

Marca: Míraplast

QuantidadeRegistrada de Kits

Vator do Kit

TOTAL

R$ 3,04 R$ 3,04

R$ 1,00 R$ 1,00

74.400

R$ 68,50

R$ 5.096.400,00

DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

1. As quantidades totais constantes do Anexo 1são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 06 (seis) meses, dessa forma,
poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em 12.400 kits

merenda mês, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração,

1.1. A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de

registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o

respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

1.2. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital, em seüs anexos e na proposta apresentada,

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no

Instrumento convocatório. _

1.3. Correrão por conta da DETENTORf as despesas para efetivo atenüflmento ao objeto
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

ci:;'
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previdenciários. A entrega deverá ocorrer sem prejuízo'dos serviços normais da Prefeitura da
Estância Turística de São Roque.

1.4. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

Autorização de Fornecimento.
•tf'

1.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo

de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação
superior.

1.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

a) Local de Entrega: Almoxarifado Centra! da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n° 966, bairro
Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 18135-125:

b) Dias e Horários: das 9h às 12h e das l3h às 16h de segunda-feira à sexta-feira.

1.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediante

expedição de recibo provisório de recebimento; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em
afé 10 (dez) dias corridps após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo
definitivo de recebimento.

1.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São

Roque, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 -

Termo de Referência do Editai, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c)" Caso os produtos não correspondam às especificações constantes do instrumento

convocatório e Anexo !, a DETENTORA deverá efetuar a correção no dfazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste Edital; .. f
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d) O recebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime a DETENTORA de sua responsabilidade,

na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse

venha a ser detectado posteriormente.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contadas da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e
aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 03 (três) vias.

Marcos Augusto Issa Henriqiâes deAraújo ] ,,
Prefeifo--"'" '\y /

j — y
PauloDias do Carmo í / '• /

( / y •Diretor doDepartamentotíetducaç^^Cultura

Testemunhas;

São RoqdelsP), 23 deabril de 2021.
/ /

ALDOJ^ACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI
Detentora

L,-..— .
' OINO F?^^URII.U

KG. 7 T76 133 9

CPF- 985 306 Í286 87

SERVIÇO DE COMPRA'

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS Oü ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: ALDO ATACADISTA DE AUMENTOS EIRELI

PROTOCOLO N0 {DEORIGEM): 040/2021 - Pregão Eletrônico ns 021/2021.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimentos de Cestas Básicas - KIT
MERENDA para atender o Departamento de Educação, conforme quantidades e especificações
pormenorizadas constantes do Anexo I, parte integrante deste Termo de Referência.
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ADVOGADO(S)/ Ns OAB: {*)
•V-

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados;

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

h)' poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução ns 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo

90 da Lei Complementar n» 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico

do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2® das Instruções

n?01/2020, conforme "Declaraç3o{õesj de Atualização Cadastra!" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fina! e conseqüente publicação;

bj, Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais é regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA DO dftGÃb/ENTI&ADEt '
Nome; Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

São Roque, 23 de abril de 2021.

responsáveis PELA HOMOLOGAÇÃO DO CÉRTAME OU RATIFICAÇÃO OA
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Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Cargo; Prefeito Municipal ,
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: ? |

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal ;? : :'V
CPF; 144.95à,498-5ff"'-'̂ "->.'" _
E-mail Institucional: gablnéte@saorÓQdè:si^%ovibr •

Assinatura: . ~ ^

Nome: Paulo Dias do Carmo , . •

Cargo; Diretor dpDepartamento deidocaçãõ e Çulturáí"'
CPF: 182.194.938-28 • a£_
E-rriail Institucional:'̂ armo@saaroquej;?^gov.br
Assinatura: ../ /Z/^^

/ V; '(

Peia contratada: ——v_.,-

Nome: Reginaido Amaral Fernandes

Cargo: Sócío-Ptoprietário

CPF; 220.939.638-75 ^ •

Ê^^nail institucional; aldoceíjtas^sicá@gii|̂ i| coni',„ ;j^,i
aldocestasbasúeg#gmgrl7cQg^A
Assinatura: —

-

ORDENAOOR DE DESPESAS DA CONTRATAt#TE: •• ..,,

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo i\
Cargo: Prefeito Municipal \ ^
CPF; 144.958.498-'59 '"'g —- -
Assinatura: " • . g •• l

(*y Facultativo. Indicar quando já constituído, inforrÁarltfo, incluáíve^ oendereço eletrônico.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.e 021/2021
Processo de Compras ns 040/2021

OBJETO: "Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de Cestas
Básicas "Kit Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino
em substituição à alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar, conforme
quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência que
integra o anexo 1do instrumento convocatório".

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, por solicitação do
Departamento de Educação e Cultura, por intermédio de seu pregoeiro Sr. Daniel Xavier dos
Santos a e a equipe de apoio composta pela Sra. Sônia Mendes de Araújo e pelo Sr. Mateus
Taraboreli Foina, designados nos termos do que prevê a Portaria n^ 335/2021, torna público que
realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para
o Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit
Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em

substituição à alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar, conforme

quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência que
integra o anexo 1do instrumento convocatório.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL

Regime de Execução: Indireta

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Repartições Interessadas: Diretoria de Educação e Cultura

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura

da Ata.

Valor Máximo do certame: R$ 5.446.824,00 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil,

oitocentos e vinte e quatro reais).

Por se tratar de contratação que integra o conjunto de medidas de combate e enfrentamento

ao COVID-19, os prazos dos certames serão reduzidos pela metade, nos termos do Art. 4^ G, da
Lei Federal ne 13.979/20.
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SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS EHORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS:
RECEBIMENTO/CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 14:00 horas do dia 09 de abril de 2021.
ABERTURA/DIVULGAÇÃO e AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 09 de abril de 2021 às 14:15
horas.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 09 de abril de 2021 às 14:45 horas, após a avaliação das
propostas pelo(a) Pregoeiro{a).

TEMPO MÍNIMO DE DISPUTA: 10 minutos.

Para todas as referências detempo será observado o horário de Brasília (DF).

Local para retirada do edital e para a disputa: www.bbmnetlicitacoes.com.br

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federai n^
10.520/02, no Decreto Federal n? 10.024/20, Decreto Federal 8.538/15, na Lei Complementar n^
123/06, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n^ 147/14, Decreto Municipal n^
6.128/05 e Decreto Municipal n® 5.238/98, e, subsidiariamente, na Lei Federal n^ 8.666/93.

Por se tratar de contratação que integra o conjunto de medidas de combate e enfrentamento ao
COVID-19, os prazos dos certames serão reduzidos pela metade, nos termos do Art. 49 G, da Lei
Federal n9 13.979/20

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por intermédio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através
do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço
eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

1.2. Os trabalhos do certame serão conduzidos por servidor(a) da prefeitura da Estância Turística
de São Roque, denominado(a) Pregoeiro(a) com auxílio da Equipe de Apoio, designados nos
termos do que prevê a Portaria n9 335/2021, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o aplicativo "licitações" constantes da página eletrônica da Bolsa
Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br).

1.3. As empresas interessadas deverão observar as datas e horários limites acima indicados no
presente edital.

2. DO OBJETO
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2.1. O presente pregão eletrônico tem por objeto o Registro de Preços para contratação de
empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit Merenda" a serem distribuídos in natura,
aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação escolar fornecida na
forma de merenda escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as quais
constam do Termo de Referência que integra o anexo Ido instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Em razão da necessidade de manter a isonomia entre cs alunos da rede municipal de ensino,

este certame será facultado a ampla participação das empresas, desde que pertençam ao ramo

do objeto licitado, e ainda, estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema
eletrônico - Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br), deixando assim de

se observar as reservas a que se refere o Art. 48 da Lei Complementar n^ 123/06 e Decreto
Federal n^ 8.538/15.

3.2. As empresas interessadas em participar do certame deverão ainda ser detentoras da
correspondente senha, a qual deve ser obtida junto ao referido provedor do sistema eletrônico,
a saber: Bolsa Brasileira de Mercadorias, conforme a seguir especificado.

3.3. A participação no pregão eletrônico está condicionada, obrigatoriamente, a inscrição e
credenciamento do licitante, previamente, até o limite de horário previsto acima para o

recebimento das propostas.

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.4.1. Estrangeiras que não funcionem no país de forma regular.

3.4.2. Que tenham para tanto constituído consórcio ou grupo empresarial, qualquer que seja sua

forma de constituição.

3.4.3. Suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do artigo 87, inciso III, da Lei Federal n^ 8.666/93, e Súmula n? 51 do E. TCESP, bem como, as

declaradas inidôneas para licitar e contratar com quaisquer órgãos ou entidades da

Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo

87, inciso IV, do mesmo Diploma Legal.

3.4.4. Que tenham entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da Prefeitura

da Estância Turística de São Roque.

3.4.5. Que tenham entre seus sócios alguém que seja membro da comissão Permanente de

Licitações ou da Equipe de Apoio.

3
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3.4.6. Que tenham entre seus funcionários, controladores, dirigentes ou sócios, o prefeito, o
vice-prefeito ou qualquer dos diretores da Prefeitura de São Roque, ou ainda, algum vereador da
Câmara municipal de São Roque.

3.4.7. Que estejam impedidas de licitar econtratar com oPoder Público, nos termos do artigo 7^,
da Lei Federal n^ 10.520/02.

3.4.8. Em processo de Falência, concurso de credores ou em dissolução ou liquidação.

3.4.9. Que estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, nos termos do artigo
10, da Lei Federal n- 9.605/1998.

3.4.10. Enquadradas nas disposições do artigo 9^ da Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
BBMNET

4.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações, no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso: "credenciamento -licitantes (fornecedores). "

4.2. Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico deverão credenciar

representantes mediante instrumento de mandato ou Termo de Adesão, conforme regulamento
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no "BBMNET Licitações". A
participação pode se dar como licitante direto ou ser representado por uma corretora associada.

4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora.

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.6. Q credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4
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4.7. No pregão eletrônico será admitido apenas um representante para cada ücitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.8. As dúvidas e esclarecimentos quanto ao credenciamento no sistema eletrônico da BBMNET
poderão ser dirimidas por intermédio da central de atendimento aos licitantes, por telefone,
WhatsApp, Chat ou e-mail, todos disponíveis no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.9. Quaisquer dúvidas dos interessados em relação ao acesso no sistema eletrônico da BBMNET
licitações poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, de segunda-feira à sexta-feira, das 8 horas às 18 horas(horário de Brasília) através
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.10. O custo de operacionalizaçãoe uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela
entidade.

4.11. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento

de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos.

4.12. 0 valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BBMNET Licitações

para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não

representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 5-, inciso III,

da Lei Federal n^ 10.520/2002.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio

do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login", observando data e

horário limite estabelecidos.

5.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema

BBMNET até a data e horário definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na

primeira página deste edital, sem identificação do subscritor, até a fase de lances (inclusive), no

processo licitatório.
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5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.3. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
lotes/itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

5.4. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

5.5. A disponibilização de informações de que trata o item 5.4 não desobriga o Poder Público
licitante de divulgar o resultado do pregão eletrônico, bem como demais atos pertinentes a esta

licitação, e que sejam sujeitos à publicação, no jornal de divulgação dos atos oficiais do município
e também no sítio eletrônico da Prefeitura de São Roque.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA EDA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL (anexo VIU) e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO (anexo IX), conforme exigidos neste edital, até às 14:00 AM do dia 09/04/2021,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações, no endereço:

www.bbmnetlicitacoes.com.br, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de

envio dessa documentação.

6.1.1. A proposta deverá ser indicada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,

obrigatoriamente, ser também encaminhado o modelo do Anexo VIII devidamente preenchido

com a respectiva proposta, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema,

assinada na forma eletrônica/digital.

6.1.2. O Licitante deverá, em campo próprio da proposta. Anexo Vlll, informar a marca de cada

item que compõe a cesta, bem como, a descrição completa do produto ofertado, ficando ciente

de que a não inserção das especificações implicará na desclassificação da empresa, face à

ausência de informação suficiente para análise e classificação da proposta. Será admitida a

indicação de apenas uma marca para o item, sob pena de desclassificação da proposta.

6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.4. A proposta inicial, a proposta readequada e os Anexo II - Modelo Declaração de Pleno

atendimento aos Requisitos de Habilitação, Anexo III - Declaração de Microempresa, Empresa de
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pequeno porte ou microempreendedor individual, Anexo IV - Modelo Declaração de
Regularidade perante o Ministério do Trabalho; Anexo V- Modelo Declaração de Inexistência de
Fato Superveniente, Anexo VIII - Modelo de proposta, deverão estar em formato PDF e conter
assinatura na forma eletrônica/digital.

6.1.5. O licitante que não encaminhar a documentação de habilitação (anexo IX) conforme
definido no item 6.1, ficará impedido de participar do certame.

6.2. Avalidade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto
(anexo VIII) será de 60(sessenta) dias a contar da apresentação.

6.3. No valor proposto, deverá estar incluso, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e
indiretas, tais como: transporte, mão de obra, combustível, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, custos, fretes, armazenamento, distribuição, materiais, benefícios, salários, seguros e
tributos diretos e indiretos incidentes e todas as demais despesas necessárias para a prestação dos
serviços do respectivo objeto.

6.4. Além das previsões nesse Edital, também serão desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital e seus
anexos;

b) Que apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes;

c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante, até a fase de
lances (inclusive) no processo licitatório.

6.5. Eventual desclassificação de proposta, por qualquer que seja o motivo, e em qualquer fase
do certame, deverá ser feita por decisão motivada do Pregoeiro.

6.6. As ME/EPP/MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1^ da Lei Complementar n-
123, de 2006, com suas alterações.

6.7. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado as ME, EPP e MEl o prazo de cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.8. A não-regularização da documentação pela ME, EPP e MEl, no prazo previsto no subitem
anterior, implicará na decadência do direito à assinatura da Ata de Registro de Preços, sem
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prejuízo das sanções previstas neste editai, e na legislação de vigente, especialmente aquelas
previstas no art. 4^, inciso XXlll, da Lei Federal n^. 10.520/02, e Artigo 48, § 2^ do Decreto
Federal n° 10.024/19, convocando-se os demais licitantes para a continuidade do certame.

6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DOS PREÇOS

7.1. A partir do horário previsto nesse edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico,
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 6.1, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.1.1. Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a
sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens.

7.1.2. Quando for o caso, em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem
seqüencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de
lote/itens selecionados fora da ordem seqüencial.

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
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7.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

7.2.3 Otempo normal de disputa será 10 (dez) minutos, encerrando-se automaticamente pelo
sistema.

7.2.4. Otérmino do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum licitante oferecer lance
com valor menor que o menor lance registrado no sistema nos últimos 00hG2m00s (dois
minutos).

7.2.5. Na hipóte e de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos 0()h02m00s (dois minutos) finais do tempo programado, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento por mais 0Gh02m00s (dois minutos), a partir do
momento do registro do último lance, e, assim sucessivamente, até que não haja nenhum lance
de preços nos G0:G2:GG (dois minutos) finais.

7.3. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde
que seja inferior ao seu últiriio lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.5. Fica a critér o do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

7.6. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não
serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como motivo

"erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de
lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do

licitante aduzindo em defesa. Causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram

por responsabilidade objetiva do licitante.

7.7. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento

da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal conforme

regra o artigo 7- da Lei Federal 1G.52G/2GG2.

7.8. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 7.7 os fatos decorrentes de "caso
fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia.
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7.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos
atos realizados.

7.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando
data e hora da reabertura da sessão.

7.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo

pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13. Se o caso, quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da

LC 123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o

desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

7.14 A proposta final do licitante declarado vencedor, já devidamente ajustada, e ainda,

eventuais documentos complementares exigidos pelo Sr.(a) Pregoeiro(a), deverão ser

encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão

pública virtual, para o e-mail: licitacoes(5)saoroque.sp.ROV.br, bem como para o sistema

eletrônico: w\a/\a/.bbmnetlicitacoes.com.br. A referida proposta deverá ser autenticada ou

assinada digitalmente.

7.15. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL e de eventual documentação

complementar acarretará na desclassificação da proposta vencedora, ou inabilitação, conforme o

caso, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a próxima licitante

classificada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o

solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de

intenção de interposição de recurso.

7.16. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na

forma constante dos itens 6.1 e 7.14, deverão ser relacionados e apresentados na Divisão de

Materiais - Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua São Paulo n2 966 -
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São Roque/SP - CEP 18135-125, das lOh às 16h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento
da sessão pública, sob pena de invalidado do respectivo ato de habilitação e a aplicação das
penalidades cabíveis.

7.17. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos
originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em
órgão da imprensa oficial.

7.18. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

7.19. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

7.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por se encontrar acima do valor
estimado pela Prefeitura de São Roque, conforme consta do indicado no anexo I, ou se o

fornecedor desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

7.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação conforme consta do indicado no anexo I.

7.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço, desde que os documentos de habilitação estejam

em conformidade com as exigências do presente edital.

7.23. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

7.24. Encerrada a sessão pública, a empresa que for declarada vencedora do certame será

convocada e deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis a AMOSTRA dos produtos

ofertados, em suas embalagens unitárias, para que sejam verificados o atendimento do

solicitado no Anexo I.
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7.24.1 - Aanálise das amostras será realizada por servidor (a) do Departamento de Educação
da Prefeitura.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Examinada a documentação e proferida a decisão sobre o vencedor do certame, o(a)
Pregoeiro(a) franqueará vista eletrônica da documentação de habilitação, utilizando a opção
disponibilizada no próprio sistema.

8.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos,
será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.

8.3. Assim, o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderão interpor recurso, durante o prazo que será indicado no sistema eletrônico,
devendo o iriteressado em recorrer fazer de forma imediata e motivadamente, também de

forma eletrônica, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no
sistema w\A/w.bbmnetücitacoes.com.br.

8.4. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará
aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 3
(três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão
apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do
prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no

endereço rua São Paulo n® 966, bairro Taboão, São Roque / SP., CEP 18135-125, (Divisão de

Materiais - Setor de Compras e Licitações) das lOh às 16h, de segunda-feira à sexta-feira ou por

correio eletrônico (licitacoes@saoroque.sp.gov.br).

8.5. Os memoriais de recurso e das contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, em formato PDF e conter

assinatura na forma eletrônica/digital, acompanhados dos documentos que foram necessários, e

a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada
mediante protocolo, no endereço localizado na rua São Paulo n^ 966, bairro Taboão, São Roque /
SP., CEP 18135-125, das lOh às 16h, de segunda-feira à sexta-feira, OU por correio eletrônico
(licitacoes@saoroque.sp.gov.br), aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame,
observados os prazos estabelecidos no subitem 8.4.

8.6. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
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8.7. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos, devidamente
fundamentados, à autoridade comperente.

8.8. Orecurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECONTRATAÇÕES

9.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado
para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis da convocação, devendo ser observado o prazo do item 5.8. "b", do anexo IX, para o caso
se tratar de ME, EPP e MEI.

9.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Divisão de Compras.

9.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades

previstas neste Edital.

9.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses.

9.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis.

9.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar

os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de
Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado, na seguinte hipótese:

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior.

b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo
classificado.

9.7. Aexistência de preço registrado não obriga a Prefeitura da Estância Turística de São Roque a

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada
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3 legislsção vigente, sendo assegutads, a detentora da Ata de Registro de Preços, a preferência
em igualdade de condições.

9.8. APrefeitura da Estância Turística de São Roque não está obrigada a adquirir uma quantidade
mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento
da aquisição.

9.9. Constituem motivos para ocancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
no Artigo 49 do Decreto Federal n? 10.024, de 20 de setembro de 2019, sem prejuízo da
aplicação de outras penalidades previstas no presente instrumento convocatório.

10. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

10.1. Fiomologada a licitação pela autoridade competente e assinada a Ata de Registro de
Preços, quando da necessidade do objeto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, emitirá
uma Autorização de Fornecimento específica para o VENCEDOR, visando a entrega do bem
objeto desta licitação.

10.2. A autorização de fornecimento será encaminhada por e-mail ou via fax, podendo ser
retirada diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, na Divisão de Compras - setor

de compras e licitações.

10.3. A recusa injustificada do vencedor em receber a Autorização de Fornecimento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

11. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da

Administração Municipal para as compras durante o período de 06 (seis) meses, dessa forma,

poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em 12.400 kits

merenda mês, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

11.1.1. A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de

registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o
respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

11.2. A DETENTQRA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo,
no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento
convocatório.
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11.3. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários. Aentrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da
Estância Turística de São Roque.

11.4. Oprazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
Autorização de Fornecimento.

11.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo
de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação
superior.

11.5. Oobjeto deverá ser entregue observando-se as seguintescondições:

a) Local de Entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n° 966, bairro
Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 18135-125.

b) Dias e Horários: das 9h às 12h e das 13h às 16h de segunda-feira à sexta-feira.

11.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediante
expedição de recibo provisório de recebimento; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em até
10 (dez) dias corridos após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo definitivo
de recebimento.

11.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 - Termo
de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinarsua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) Caso os produtos não correspondam às especificações constantes do instrumento
convocatório e Anexo I, a DETENTORA deverá efetuar a correção no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste Edital;



iJÂB

".v:;.' • ^ ^ :.;; :• ^ ^\

•V ..

••^- •-" •;.•,••••. . . -• ' . ;•-.••
X:>;• . 'iov;-^ ^^-y

: ••'• S ••••. .• ••^••^ •

':v,. V'fe 'âSSíliQ':.:'#^ f ••.: u,

•• •-ftil:::"''̂ "--^ ^ ^

t ÇvuJfvr ;^k:í ••Cftrrrl; a-2;r
Vv"' ^

> .....^

'iííY ;í,;5,„5; :;; ,•; .-i-v V"- 'SV -- -aicíç "•;•

ííK-^í:'^:: g-.,;•,•(.: • ,--,í^'- vsa g-íÃ.'/.^

': '̂Êj^: ' ' g^ío ; ";7u7'-a:'
•7..' ':-. .•'••-• "•••••' ^ • • . ' .

•v;: •1:r' ---, 7 ^oíilbi

-

• - ^••.í:'--' vVíbè;

- .7 g -- -

•• " !..:íJlÍv7''7.-Vg

• ';5,;í- Íftí-;»j:r« ra.í ;a'''- •;•'•; -.7b g; -wa,
;'7 •'• -•• 7'/ ^ ^

^ 7V bafna.'7«.v -í- '- -g'

•b:g%: : • .- .A;i7jM.i750 7;„b h77SirfííV':7f7l;v;7b .b,, --v.
•t-' ^ • :— g b.'• V •".• 5 ': —••"• • -• --b •

- • • 'o.-'í?a..;.

•ííb.";J^77ÍÍW

r' g. ••- •̂ví '• • •"' • • • •
••ú-b-c;:f^b.-«g-'bó 9b|bbb':J |7b íaiwáb -b-:,;.t r- .bai-,,;: : , •..

r • 7b;b:; b ifaby^b
"'• •"•• • -• --b- •-,. ;,- ^7••

•-,: -r '-.y .'•, ;• •• •

ifobsíMlMlbb'••'"••• - ^ •• 'b:-' •

•••;V'-;' ••

^í-7Í jbbbbb;í.bb)h7'ía b;rab bST^bill ^bbabib7|ijb)b""
•••;- bi£7bf.7-7Vb.^^ ,.b^>sb i,- " .7^bb''•••""• •

7b^b^SlB^^blb-
•:-b-7bb bjrb:-^ •••' K-b E r •• -'b. • •••bv 'a;,, bbí' •'•-:.-k\b:-'-.;;;. •:- ki; -. ' b •:: .bkb

.. , . . .: . , ,

'•:}yljh:):-. ...-.• í • ... , .• 7} bb

';. j •' \ ••• b ' ' •••...

;;.:,í-''b,E 0b-7brbb?bb;'K;,;,kb kSEE.ibbbV' -7vtt77- •:' bt^bbséll;'bfbr .íb
Êk'.:.;È •• •, £ b-b-; ;• ' - - : .7 ' V-., . •.EkbEbíá.bbbb,, .7 •

7v7b";"777 bi ',...

ib''.," ' O-} bbbbV:; bbb ?ub: .::'e:;••••mfí"i bííitíbb bb?^7bbbbli sbbbbbbsà!!^ •̂••b--. kb-
b •• : • 7 -•••.-bá bb: .bbbbkbbssf:

.::bbb7bb-bím7.^:-^
•••'/b, bbbb.b./''-'.; •• -b.'

H abríSPvib' Vb bbíibiEkb v-b/;bb

• •• Oyyfü •••(> '.bbbb"'kb vh w. ibbbi-bbr, -.kM^B-ÇÍÊvb
;• ,. , .ii..M:tb,.:.''k;o. ,b":j£ •'kj.::kib.'r:;. . :.baá7/, ; EV''' . .7-ví7

r- .'•*;••• ^ 7-\ • ••»:'.• 7-;í-.. ^ •< • -r- • •**,.. -.' TX* . . b**^- ' b. >•.*'-. • . :b " :'• ,

"•• b' ;, bb-> bVib'^bb;i.òbbí7akh.:bÉ?U'i ^'''bobEo-: bbíõbEy"b ább;-•'Eías-íbbví .rio
kbk7#b;£|bbbbb-£:•;. '̂̂ b b''^ • .::• b .•:.: "b - ^ •• .•r7:,,b7": b-^b:
7<:7bb^'bfbbbbb4b • /, •.•••; ^ • -. • - •'• • ; e - ; ^

•'#b7:-E0^ • ':vb'- '̂""^^bbbbb7.;EM>Í|i4b =- .• AK:.,.7;:.b7p7a '' 'b'̂ - '
bbbbbCbbb'-7bv ' '• • • • • 7'*7b7-.b:->Eb;'-S4jví£;<a.: t^bbabiW^íibboèlb/bb''''7bb.'-g

• ' b ^t;b-b;bbbbb'b^^^

%Í7bbÍÍb»^ íbb^b^b • . • .7 : /.. .. -. ^. . .:• k' . .,.7...7.á7.:-77:b...'..' • ; •! ' b.',''.b'' '!.°''7':7b''..-.7'fbbbbbg
bkbb'.; 7 ;'•;:?!/g.77kv--7» Ei'-a7rq EkEabbb''--
•<rb:È7r^E;brb.bká7bu7s»k.o7;557i;ã!#3bb ,b--'Efcb- bbsíibbííbkÃíífb 7^^ ' '''W^BSr

" ... '. • .," •.• •• -y .. -. ';..• •.•.-•.k. ^k••^......k4f: W,;.'
í . .' ••'• • .• ;•'. •-:.. • •• .•:.- • .V.. • •.,..•••• •?^.bb7'E^.,

fbg|;|bá^bbórrw7 oÉr-k -o4 • f;k7kfe:bbbV|s-b^^feí 4b;-K;ig.^J||̂ y4^^^
^.^.•:, ^Vpb|:b;b77Sb77"Ek "üb o;b'.,Ei7:,í 44 .ki^íffbsg k:;fei7bíbbbsb b^?ftí1b.bbk;.:|:.£fe.b7B7fHo7!kbf7b®
.:sv4i;k-: k.vkb .k,. .-;4 V . 'k >' •.'b-b.b' - ..•. 7kbb-''b-'

^ . .;:: iy^'y
. .4k:;,-*v.; '.^:7:..k::.b£k:.:4£::i:-V"k;b7®s?

. . '̂ 7 '̂ b.-

bb

•kkkbbb

.-V7/7, .

.. b-.-; .' . .' '

k7b7;br
•kbT

• • 7 •'

^ b b1/

7 --'-b b; b; -b7b,^v.7; _.;k^ ^

b b .^;;.be..

;-b.. "b^ 'b- .;-. bb'b-.'br ''bb^-'b7bbb7>bb^



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA T0.R1STICA"
ESTADO DE sS.O PAULO

d) Orecebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime aDETENTORA de sua responsabilidade, na
forma da lei, pela qualidade, correção esegurança dos produtos entregues, caso esse venha aser
detectado posteriormente.

12. DOS PAGAMENTOS

12.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após cada entrega do
produto, apresentará àPrefeitura da Estância Turística de São Roque aNota Fiscal ou nota fiscal
eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for ocaso, sempre acompanhada com orecibo
de recebimento referente a cada item entregue.

12.2. APrefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42 de
03.07.2009), se for o caso, para receita-la ou rejeitá-la.

12.3. ANota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância Turística de São
Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 12.2, a
partir da data de sua reapresentação.

12.4. Adevolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os
fornecimentos.

12.5. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da Estância Turística
de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10 (dez) dias.

12.5.1. Aemitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, na
nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da
DETENTORA para realização dos pagamentos.

12.5.2. Aceita e aprovada a nota fiscal, e, não sendo realizado o pagamento no prazo que prevê o
item 12.5, sobre a quantia devida incidirá correção monetária pelo índice IPCA, bem como juros
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente ao tempo
em relação ao atraso verificado.

12.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o
administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
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12.7. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documentai de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13. DAS SANÇÕES

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de objeto,
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito
às sanções previstas no Artigo 7- da Lei Federal ns 10.520/02 e artigo 49 do Decreto Federal n-
10.024/19, sem prejuízo das multas previstas nos seguintes itens.

13.2. A recusa injustificada da detentora em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura da Estância de
São Roque, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o asseguintes
penalidades;

I- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

13.3. O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, sem prejuízo do
disposto no Artigo 7.9 da Lei N9 10.520/02 e artigo 49 do Decreto Federal n9 10.024/19, sujeitará
a detentora à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia

útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

I- Multa de 10% (dez por cento) até o 159 (décimo quinto) dia de atraso; e

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 169 (décimo sexto) dia de atraso até o 309
(trigésimo) dia de atraso.

Parágrafo único - Apartir do 319 (trigésimo primeiro) dia estará caracterizada a inexecução total
ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos
no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 13.4.

13.4. Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser aplicadas à detentora
as seguintes penalidades:

I- Multa de 20% (vinte porcento) sobreo valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
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13.5. O produto não aprovado, conforme determinado no item 11.6 "c", deverá ser trocado
dentro do prazo fixado pela Prefeitura de São Roque, que não excederá a 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento da intimação.

Parágrafo único —Não realizado a troca dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa
prevista no item 13.4, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido no item 13.5.

13.6. O pedido de prorrogação do prazo para realização da entrega somente será apreciado se
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

13.7. As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas no artigo 7^ da
Lei Federal n^ 10.520/02 e no artigo 49 do Decreto Federal n^ 10.024/19.

13.8. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a
inexecução parcial, a Prefeitura de São Roque reterá, preventivamente, o valor da multa dos
eventuais créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla
defesa.

13.9. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em

falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação

das demais cominações legais.

13.10. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

14. RECURSOS FINANCEIROS

14.1. - As despesas com o objeto deste edital no valor estimado em R$ 5.446.824,00 (cinco

milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), correrão por

conta da dotação do ano de 2021.

- ficha 170 - 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Departamento de

Educação e Cultura - Merenda Escolar - Ensino Fundamental.

15. DOS ESCLARECIMENTOS EIMPUGNAÇÕES AO EDITAL

15.1. Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s)

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na Divisão de Compras (setor de

compras e licitações), situado na Rua São Paulo ns 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP
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- CEP 13135-125, das lOh às 15h, podendo também ser efetuado através do e-mail;
licitacoesOsaoroaue.sp.gov.br.

15.2. As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e
protocoladas prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, na Divisão de Materiais -Setor de Compras e Licitações, situado na Rua São Paulo n^
966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 13135-125, das lOh às 16h, podendo
também ser efetuado através do e-mail: licitacoes(5)saoroaue.sp.gov.br.

15.3. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal.

15.4. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e
disponibilizados aos interessados nos sites www.saoroque.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br, no prazo de 02 (dois) dias úteis, anterior à data fixada para
abertura da sessão pública.

16. DOS ANEXOS

16.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes Anexos:

Anexo I- Especificação, quantidades e acondicionamento do Objeto;
Anexo II - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo III - Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;
Anexo IV - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério doTrabalho;
Anexo V- Modelo Declaração de Inexistência de FatoSuperveniente;
Anexo VI - Modelo da Minuta de Ata de Registro de Preços;

Anexo VII - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;

Anexo VIII - Modelo de proposta.

Anexo IX- Documentos de Habilitação

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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17.1. Oproponente éresponsável pela fidelidade elegitimidade das informações prestadas edos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Afalsidade de qualquer documento
apresentado ou ainverdade das informações nele contidas implicará aimediata desclassificação
do proponente que otiver apresentado, ou, caso tenha sido ovencedor, a rescisão da ATA de
Registro de Preços ou a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

17.2. Éfacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

legalidade, a impessoalidade, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no diário oficial do município de São Roque, e ainda, divulgação no sítio da
Prefeitura de São Roque.

17.7. Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, em

conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

17.8.Apresente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente.
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17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

17.10. Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será devidamente remarcada, sendo publicado
regularmente um comunicado a tal respeito.

17.13. O Edital encontra-se disponível por meio eletrônico, no sítio,
www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderá ser retirado no Setor de Protocolo, situada a Rua

São Paulo, n5 966 - Taboão - São Roque - SP CEP. 18.135-125, em dias úteis, no horário de lOh

às 16h, e ainda, poderá ser obtido no pelo site: www.saoroque.5P.gov.br.

São Roque, 25 de março de 2021.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

Pregão Eletrônico 021/2021

Termo de Referência: Especificaçãoe quantidades do Objeto

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit
Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em

substituição à alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar, conforme
quantidades e especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante deste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA: Aaquisição do objeto desta licitação é necessária para atender os alunos da
rede municipal de ensino, em reposição a merenda escolar das Unidades Escolares, conforme
solicitado pelo Departamento de Educação do município.

3. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA

Éde conhecimento público e notório que o planeta está sob pandemia do corona virus, Covid 19
que vem assolando a população do mundo inteiro.

Para o combate a esta pandemia, o município de São Roque expediu os Decretos;

- Decreto 9221/2020 que decreta Situação de Emergência na Saúde no Município de São Roque,
que em seu Artigo 5°, alínea I determina que a partir de 19.03.2020 todas escolas, EMEI(s),
EMEF(s) e CRECHE(s) - Estarão com o funcionamento suspenso.

- Decreto 9222/2020 - Decreta Medida de quarentena no município de São Roque, e

- Decreto 9228/2020 - Decreta o estado de calamidade pública no município de São Roque.

- Decreto 9266/2020 - Decreta a prorrogação da quarentena no Município de São Roque até
31.05.2020.

- Decreto 9410/2020 - Decreta a prorrogação da quarentena no Município de São Roque até
01.12.2020.

- Decreto 9437/2021 - Decreta a prorrogação de quarentena no Município de São Roque até
07/02/2021.
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Diante dos fatos, os alunos da rede pública de ensino, deixaram de freqüentar as aulas nas
escolas e além do prejuízo pedagógico, há também o prejuízo nutricional/alimentar pois
deixaram de consumir a merenda escolar nas unidades de ensino.

Para mitigar o prejuízo pedagógico, o Departamento de Educação e Cultura disponibilizou
ferramenta para que osalunos da rede, desenvolvam atividades domiciliares dando continuidade
em sua aprendizagem pedagógica garantindo inclusive o cumprimento do calendário escolar.

Por outro lado, a merenda escolar elaborada nas escolas não será fornecida aos alunos visto a
proibição de aglomeração de indivíduos evitando-se o contágio com o virus.

Desta forma, este Departamento de Educação e Cultura Adquiriu e distribuiu durante o ano de
2020 "Kit Alimentação" que foram distribuídos in natura aos alunos da rede municipal de ensino
para complementar sua dieta diária reforçando sua segurança alimentar.

Com a edição do Decreto 9437/2021 que prorroga o período de quarentena no município de São
Roque, se faz necessário nova aquisição dos Kits Alimentação posto que persiste tal necessidade.

Desta forma, se faz necessária a urgente contratação de empresa para o fornecimento de "Kit
Alimentação".

Sendo assim, requer a contratação de empresa para o fornecimento de 74.400 (setenta e
quatro mil e quatrocentos) unidades do "Kit Merenda". Esta quantidade é estimada para o
período de 06 (seis) meses.

Item Qtd. UN

005 KG

PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

COMPOSIÇÃO DO KtT MERENDA

Descrição do Produto

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo
polido, isento de mofo, sujidades,
substâncias nocivas e materiais estranhos.

Embalagem: em

plástico atóxico,
transparente Validade
mínima do produto: 06

meses.

Pacote com 5 kg ou 5

pacotes de 01 kg

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum.

Preço

Unit.

Preço

Total
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vG classe cores, tamanho e formato naturais,
maduros, limpos e secos.

Embalagem: pacotes com 01

quilo isento de sujidade.
Validade mínima do produto:

3 meses.

Macarrão espaguete com ovos, n.s 8, isento
de corantes artificiais.

PCT

Embalagem: Pacotes com 500 gramas.

Validade mínima do produto: 6 meses.
Molho de tomate.

SCH Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas.
Validade mínima do produto: 4 meses.

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes
básicos: óleo de soja refinado.

UNID

Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses.

PCT/L integral instantâneo.
Embalagem: mínima de 400g.

Validade mínima do produto: 12 meses.

Biscoito Cream Cracker. Ingredientes

básicos: farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal.

PCT Embalagem: dupla

proteção, de 200

gramas.

Validade mínima do

produto: 6 meses.

Achocolatado em pó.

Embalagem: pacote,

grs.

Validade mínima do

produto: 4 meses.

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de
PCT sujidades, parasitas e larvas. Afarinha de

I milho deve ser flocada.
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- Embalagem plástica, resistente
atóxica, com 500 gramas;

Validade mínima do produto: 4

meses.

Sardinha com Óleo Comestível.
Ingredientes: sardinha água/líquido de
constituição (ao próprio suco), óleo
comestível e sal.

Embalagem:
001 LATA Lata de 125 a

130 g.

Validade

mínima do

produto: 4

meses.

Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou
001 UNID embalagem plástica, transparente,

reforçada.

TOTALDE CESTAS BÁSICAS PARA 06 MESES = 74.400

VALOR ESTIMADO UNITÁRIO = R$ 73,21

VALOR ESTIMADO TOTAL = R$ 5.446.824,00
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 021/2021

MINUTA DE DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ref.; Pregão Eletrônico n^. 021/2021

, inscrito no CNPJ n^ e inscrição Estadual
n2 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n^.
e inscrito no CPF n^ , interessada em participar da

licitação em epígrafe que visa o Registro de Preços para contratação de empresa para
fornecimento de Cestas Básicas "Kit Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos da
Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação escolar fornecida na forma de
merenda escolar, conforme quantidades e especificações devidamente especificadas no termo
de referência, o qual consta do anexo I, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno atendimento e
cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Carimbo Padrão

CNPJ

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou,

que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s)
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representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, e deverá estar em formato

PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital.

ANEXO iil

PREGÃO ELETRÔNICO N5. 021/2021

DECLARAÇAO DE MiCROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n^.
é Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n^. 123, de 14 de

Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.9 8.538/2015, cujos termos declaro na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento
licitatório do Pregão Eletrônico Ns. 021/2021, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Roque.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou,

que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s)
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representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado e deverá estar em formato PDF

e conter assinatura na forma eletrônica/dieital.

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 021/2021

MINUTA DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO

QUADRO DA EMPRESA

Ref.: Pregão Eletrônico N9. 021/2021

, inscrito no CNPJ n- e Inscrição Estadual
n9 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n^.

e inscrito no CPF n^ DECLARA, para fins do disposto
no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n^. 8.565, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou,

que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado e deverá estar em formato PDF

e conter assinatura na forma eletrônica/digital.

ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 021/2021

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Ref.: Pregão Eletrônico Ne. 021/2021

, inscrito no CNPJ ne e Inscrição Estadual
ne , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade ne.
e inscrito no CPF ne DECLARA, para fins do disposto

no § 2-, do artigo 32, da Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar

com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder
Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor
ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular
participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa
ocorrer.

(data)

(representante legal, RG, CPF)
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Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papei timbrado da empresa proponente, ou,

que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo{s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado e deverá estar em formato

PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital.

ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N?. 021/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 /2021

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 021/2021.

PROCESSO N9 143/2020.

Aos dias do mês de XXXXXXX do ano de 2021, após a homologação do Pregão Eletrônico
N9. 021/2021, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito
Rua São Paulo, n.9 955, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, e a
empresa . ,sediada à , inscrita no CNPJ sob o ns e Inscrição
Estadual , por seu representante legal, Sr , portador da cédula de identidade n°

e inscrito no CPF sob o n^ , residente e domiciliado à , acordam
proceder, nos Termos da Lei Federal Ns 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Federal n^
10.024/19, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas
alterações. Lei Complementar n9l23, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014, Decreto Federal n.9 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtd. Und. Descrição:

XX XX xxxxxxxxxxxxxxxx

Marca

xxxxxxxxxx

Preço Preço

Unit. Total

1. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
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1.1. As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 06 (seis) meses, dessa forma,

poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em 12.400 kits

merenda mês, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1. A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de

registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o

respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

1.2. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo,

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento

convocatório.

1.3. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado,

tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. A

entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

1.4. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

Autorização de Fornecimento.

11.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo

de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação

superior.

1.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

a) Local de Entrega: Alrnoxaritado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n° 966, bairro

Taboão, cidade de São Roque - SP-CEP 18135-125.

b) Dias e Horários: das 9h às 12h e das 13h às 16h de segunda-feira à sexta-feira.

1.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediante

expedição de recibo provisório de recebimento; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em até
10 (dez) dias corridos após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo definitivo

de recebimento.

31
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1.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá;

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 - Termo
de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) Caso as peças não correspondam àsespecificações constantes do instrumento convocatório, a
DETENTORA deverá efetuar a correção no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital;

d) O recebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse venha a ser
detectado posteriormente.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 06 (seis)
meses, contados da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e

aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 03 (três) vias.

São Roque (SP), de 2021.

Prefeito Municipal

Representante

Testemunhas;
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ANEXO VII

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2: /2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N9. 021/2021
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas
"Kit Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em
substituição à alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar, conforme
quantidades e especificações devidamente especificadas no termo de referência, o qual consta
do anexo I.

ADVOGADO (5)/ N^ OAB: (*)
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n^ 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2^ das

Instruções n501/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a) Oacompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEt

Nome:

Ca rgo:

CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO VIII

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Ref.- Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N^. 021/2021.
Prezados Senhores:

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão.

Qtd. Und. Descrição:

Xxxxxxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxxxxxx

Marca

xxxxxxx

xxxxxxx

Preço

Unit.

TOTAL DE CESTAS BASICAS PARA 06 MESES = 74.400

VALOR UNITÁRIO =R$ XX,XX
VALOR TOTAL = R$ X.XXX.XXX,XX

Preço

Total

• Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital.

• Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todas quaisquer despesas, tais
como, transportes, mão de obra para entrega e o descarregamento no local
determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre a
execução do objeto.

• Validade da proposta:

• Condições de pagamento:

• Prazo de entrega:

• Prazo de Garantia:

de 2021.

(representante legal, RG, CPF)

Carimbo Padrão

CNPJ

*) Na oroDosta deverá estar em formato PDF e conter assinatura na forma
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ANEXO IX

Pregão Eletrônico n® 021/2021

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de
identidade em se tratando de pessoa física não empresária), demonstrando o ramo de atividade

pertinente ao objeto desta licitação.

1.2. Certificado de MEI, demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

1.3. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Ata

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em todos os casos,
demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

1.3.1. Os documentos descritos no subitem anterior deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais,
quando a atividade assim o exigir.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto a ser contratado, a saber:

a) Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova de Inscrição
Estadual;

b) Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviço, deverá apresentar prova da
Inscrição Municipal;

c) Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços deverá
apresentar prova de Inscrição Estadual e Municipal.
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2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal - CND (Certidão Negativa
de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as
contribuiçõessociais) e à Divida Ativa da União.

2.4. Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 2.5. Certidão de
regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa
aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

2.5. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.6. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei N- 5.452, de de maio de 1943.

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE NEGATIVA,
conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei N^ 5.172, de 25 de outubro de 1.966).

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.1. Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data não superior a 60

(sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

3.2. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, será neçessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade

econômico-financeira.

3.3. Nos termos do verbete da súmula n^ 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo competente, não se exime de
apresentar os demais documentos de habilitação econômico-financeiro que, porventura,

estejam previstos neste edital.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 - A empresa licitante deverá juntar no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior,
compatível com o objeto da licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
conforme a parte primeira do inciso II do artigo 30 da Lei 8.666/93, com suas alterações
posteriores.
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5. OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante ou por seu procurador

devidamente constituído nos termos definidos do edital, elaboradas em papel timbrado ou, em

que, de alguma forma, identifique a licitante, atestando:

a) o pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme anexo II.

b) a condição de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual,

conforme anexo III, quando for o caso.

c) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações, que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7^ da Constituição Federal,
conforme anexo IV.

d) a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2^ do Artigo 32
da Lei 8.666/93, nos termos do anexo V.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Para o atendimento ao item 7.16 do edital, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
ou por servidor da Administração (mediante apresentação do original) ou publicação em órgão
de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério
do pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de
fatos supervenientes.

6.1.1. Os documentos que forem produzidos de forma eletrônica, com a utilização de processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se, quanto a estes, a exigência de encaminhamento nos termos do item 7.16, salvo
se o(a) pregoeiro(a) determinar de forma diversa poralguma questãodevidamente justificada.

6.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.

6.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em
desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.
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6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz
ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.

6.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz

e, válidos para todas as suas filiais.

6.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206

do Código Tributário Nacional (Lei N- 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

6.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo

de validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da

expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

6.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar 123 de 14/12/06 e

alterações na Lei 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por

ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista destas empresas, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado uma única vez por igual

período, a critério exclusivo da administração pública licitante, cujo termo inicial corresponderá

ao momento em que for homologado o certame, para regularização da documentação.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à assinatura da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.9. Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por protocolo de

requerimento de certidão.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.o 002/2020
Processo de Compras n° 106/2020

OBJETO: "Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit Merenda, " a

serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à

alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as quais

constam do Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório. "

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, por solicitação do
Departamento de Educação e Cultura, por intermédio de seu pregoeiro Sr. José Eduardo

Pinheiro Lima e a equipe de apoio composta por Srta. Jéssica Zacante Nascimento e Sr. Daniel

Xavier dos Santos, designados nos termos do que prevê a Portaria n? 066/2020, torna público

que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
para o Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit Merenda, " a serem

distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação
escolar, conforme quantidades e especificações devidamente declinadas no termo de referência,

o qual consta do anexo I, integrante deste instrumento convocatório.

Modalidade; Pregão Eletrônico

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL

Regime de Execução: Direta

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Repartições Interessadas: Diretoria de Educação e Cultura

Prazo de Entrega: Entrega imediata

Valor Máximo do certame: R$ 728.642,80 (setecentos e vinte oito mil, seiscentos e quarenta
dois reais e oitenta centavos).

Por se tratar de contratação que integra o conjunto de medidas de combate e enfrentamento

ao COVID-19, os prazos dos certames serão reduzidos pela metade, nos termos do Art. 42 G, da

Lei Federal n2 13.979/20.

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS:

RECEBIMENTO/CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 10:15 horas do dia 01 de junho de 2020.
ABERTURA/DIVULGAÇÃO e AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 01 de junho de 2020 às 10:30
horas.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 01 de junho de 2020 às 10:45horas, após a avaliação das
propostas pelo(a) Pregoeiro(a).

TEMPO MÍNIMO DE DISPUTA: 10 minutos.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Loca! para retirada do edital e para a disputa: www.bbmnetlicitacoes.com.br
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FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n?

10.520/02, no Decreto Federal n9 10.024/20, na Lei Complementar n^ 123/06, com as alterações

introduzidas pela Lei Complementar n9 147/14, no Decreto Municipal n9 6.128/05, e,

subsidiariamente, na Lei Federal n9 8.666/93.

Em razão da necessidade de manter a isonomia entre os alunos da rede municipal de ensino,

nesse certame não será observado o disposto no Artigo 48, III, da Lei Complementar n® 123/06

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por intermédio da INTERNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço
eletrônico: www.bbmnetlicitacoe5.com.br.

1.2. Os trabalhos do certame serão conduzidos por servidor(a) da prefeitura da Estância Turística

de São Roque, denominado(a) Pregoeiro(a) com auxílio da Equipe de Apoio, designados nos
termos do que prevê a Portaria n? 066/2020, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo "licitações" constantes da página eletrônica da Bolsa

Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br).

1.3. As empresas interessadas deverão observar as datas e horários limites

presente edital.

2. DO OBJETO

acima indicados no

2.1. O presente pregão eletrônico tem por objeto o Contratação de empresa para fornecimento

de Cestas Básicas "Kit Merenda, " a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal
de Ensino em substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e especificações

pormenorizadas, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam do

Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Em razão da necessidade de manter a isonomia entre os alunos da rede municipal de ensino,

este certame será facultado a ampla participação das empresas, desde que pertençam ao ramo

do objeto licitado, e ainda, estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema

eletrônico - Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). deixando assim de

se observar as reservas a que se refere o Art. 48 da Lei Complementar n^ 123/06 e Decreto

Federal n^ 8.538/15.
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3.1.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão ainda ser detentoras da
correspondente senha, a qual deve serobtida junto ao referido provedor do sistema eletrônico,
a saber: Bolsa Brasileira de Mercadorias, conforme a seguir especificado.

3.1.2. A participação no pregão eletrônico está condicionada, obrigatoriamente, a inscrição e
credenciamento do licitante, previamente, até o limite de horário previsto acima para o

recebimento das propostas.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no país de forma regular.

3.2.2. Que tenham parâ tanto constituído consórcio ou grupo empresarial, qualquer que seja sua

forma de constituição.

3.2.3. Suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do artigo 87, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/93, e Súmula n^ 51 do E. TCESP, bem como, as

declaradas inidôneas para licitar e contratar com quaisquer órgãos ou entidades da

Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo

87, inciso IV, do mesmo Diploma Legal.

3.2.4. Que tenham entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da Prefeitura

da Estância Turística de São Roque.

3.2.5. Que tenham entre seus sócios alguém que seja membro da comissão Permanente de

Licitações ou da Equipe de Apoio.

3.2.6. Que tenham entre seus funcionários, controladores, dirigentes ou sócios, o prefeito, o

vice-prefeito ou qualquer dos diretores da Prefeitura de São Roque, ou ainda, algum vereador da

Câmara municipal de São Roque.

3.2.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 7^,

da Lei Federal n^ 10.520/02.

3.2.8. Em processo de Falência, concurso de credores ou em dissolução ou liquidação.

3.2.9. Que estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, nos termos do artigo

10, da Lei Federal ne 9.605/1998.

3.2.10. Enquadradas nas disposições do artigo 9^ da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações.
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4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

BBMNET

4.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser

iniciados diretamente no site de licitações, no endereço eletrônico

www.bbmnetiicitacoes.com.br, acesso; "credenciamento - licitantes (fornecedores). "

4.2. Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico deverão credenciar

representantes mediante instrumento de mandato ou Termo de Adesão, conforme regulamento

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no "BBMNET Licitações". A

participação pode se dar como licitante direto ou ser representado por uma corretora associada.

4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora.

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor

do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.7. No pregão eletrônico será admitido apenas um representante para cada licitante

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.8. As dúvidas e esclarecimentos quanto ao credenciamento no sistema eletrônico da BBMNET

poderão ser dirimidas por intermédio da central de atendimento aos licitantes, por telefone,

WhatsApp, Chat ou e-mail, todos disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br.

4.9. Quaisquer dúvidas dos interessados em relação ao acesso no sistema eletrônico da BBMNET

licitações poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de

Mercadorias, de segunda-feira à sexta-feira, das 8 horas às 18 horas (horário de Brasília) através

dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

"ESTÂNCIA TORÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

4.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela

entidade.

4.11. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento

de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos.

4.12. O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BBMNET Licitações

para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não

representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 5^, inciso III,

da Lei Federal n^ 10.520/2002.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio

do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login", observando data e

horário limite estabelecidos.

5.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema

BBMNET até a data e horário definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na

primeira página deste edital, sem identificação do subscritor, até a fase de lances (inclusive), no

processo licitatório.

5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.3. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de

lotes/itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

5.4. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal

"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

5.5. A disponibilização de informações de que trata o item 5.4 não desobriga o Poder Público

licitante de divulgar o resultado do pregão eletrônico, bem como demais atos pertinentes a esta
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licitação, e que sejam sujeitos à publicação, no jornal de divulgação dos atos oficiais do município

e também no sítio eletrônico da Prefeitura de São Roque.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA EDA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL (anexo VIII) e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO (anexo IX), conforme exigidos neste edital, até às 10:15 AM do dia 01/06/2020,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações, no endereço:

www.bbmnetlicitacoes.com.br. quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de

envio dessa documentação.

6.1.1. A proposta deverá ser indicada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,

obrigatoriamente, ser também encaminhado o modelo do Anexo VIII devidamente preenchido
com a respectiva proposta, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema,

com a assinatura eletrônica.

6.1.2. O Licitante deverá, em campo próprio da proposta. Anexo VIII, informar a marca/modelo e

a descrição completa do produto ofertado, ficando ciente de que a não inserção das

especificações implicará na desclassificação da empresa, face è ausência de informação
suficiente para análise e classificação da proposta. Será admitida a indicação de apenas uma
marca para o item, sob pena de desclassificação da proposta.

6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.4. A proposta e demais documentos que se refere o Item 6.1, quando exigirem assinatura,

deverão ser feitas de forma eletrônica/digital.

6.1.5. O licitante que não encaminhar a documentação de habilitação (anexo IX) conforme

definido no item 6.1, ficará impedido de participar do certame.

6.2. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto

(anexo VIII) será de 60 (sessenta) dias a contar da apresentação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Serão desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital e seus

anexos;
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b) Que apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes;

c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante, até a fase de

lances (inclusive) no processo licitatório; e,

6.5. Eventual desclassificação de proposta, por qualquer que seja o motivo, e em qualquer fase

do certame, deverá ser feita por decisão motivada do Pregoeiro.

6.6. As ME/EPP/MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da Lei Complementar n^

123, de 2006, com suas alterações.

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente Inseridos no sistema.

6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS PREÇOS

7.1. A partir do horário previsto nesse edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico,

com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 6.1, passando

o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.1.1. Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a

sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens.
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7.1.2. Quando for o caso, em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem

seqüencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de

lote/itens selecionados fora da ordem seqüencial.

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos

licitantes serão consideradas lances.

7.2.3 O tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos, encerrando-se automaticamente pelo

sistema.

7.2.4. O término do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum licitante oferecer lance

com valor menor que o menor lance registrado no sistema nos últimos 00h02m00s (dois

minutos).

7.2.5. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no

sistema, nos OOhOZmOOs (dois minutos) finais do tempo programado, o sistema prorrogará

automaticamente o tempo de fechamento por mais OOhOZmOOs (dois minutos), a partir do

momento do registro do último lance, e, assim sucessivamente, até que não haja nenhum lance

de preços nos 00:02:00 (dois minutos) finais.

7.3. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

7.6. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não

serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como motivo

"erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de

lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do

licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram

por responsabilidade objetiva do licitante.
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7.7. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento

da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal conforme
regra o artigo 7? da Lei Federal 10.520/2002.

7.8. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 7.7 os fatos decorrentes de "caso

fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia.

7.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais

participantes.

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos

atos realizados.

7.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão

Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando

data e hora da reabertura da sessão.

7.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo

pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13. Se o caso, quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da

LC 123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o

desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

7.14. A proposta final do licitante declarado vencedor, já devidamente ajustada, e ainda,

eventuais documentos complementares exigidos pelo Sr.(a) Pregoeiro(a), deverão ser

encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão

pública virtual, para o e-mail: licitacoes(S)saoroaue.sp.gov.br. bem como para o sistema

eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br. A referida proposta deverá ser autenticada ou

assinada digitalmente.

7.15. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL e de eventual documentação
complementar acarretará na desclassificação da proposta vencedora, ou inabilitação, conforme o
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caso, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a próxima licitante

classificada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o

solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de

intenção de interposição de recurso.

7.16. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na

forma constante dos itens 6.1 e 7.14, deverão ser relacionados e apresentados na Secretaria de

Administração desta Prefeitura, localizada na Rua São Paulo n^ 966 - São Roque/SP - CEP 18135-

125, das 09h às 16h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena

de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.

7.17. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em

órgão da imprensa oficial.

7.18. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne 2200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

7.19. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

7.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por se encontrar acima do valor

estimado pela Prefeitura de São Roque, conforme consta do indicado no anexo I, ou se o

fornecedor desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

7.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação conforme consta do indicado no anexo I.

7.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço, desde que os documentos de habilitação estejam

em conformidade com as exigências do presente edital.

7.23. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances.
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8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Examinada a documentação e proferida a decisão sobre o vencedor do certame, o(a)

Pregoeiro(a) franqueará vista eletrônica da documentação de habilitação, utilizando a opção
disponibilizada no próprio sistema.

8.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos,

será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.

8.1. Assim, o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no

sistema, que poderão interpor recurso, durante o prazo que será indicado no sistema eletrônico,

devendo o interessado em recorrer fazer de forma imediata e motivadamente, também de

forma eletrônica, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no

sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br.

8.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará

aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 3

(três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do

prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no

endereço rua São Paulo ne 966, bairro Taboão, São Roque / SP., CEP 18135-125, (Divisão de

Compras - setor de licitações) das lOh às 16h, de segunda-feira à sexta-feira.

8.3. Os memoriais de recurso e das contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, ASSINADOS

ELETRÔNICAMENTE, e acompanhados dos documentos que foram necessários, e a apresentação
de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo,

no endereço localizado na rua São Paulo n^ 966, bairro Taboão, São Roque / SP., CEP 18135-125,

das lOh às 16h, de segunda-feira à sexta-feira, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo

certame, observados os prazos estabelecidos no subitem 8.2.

8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente

fundamentado à autoridade competente.

8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

9. DO PEDIDO DE COMPRA

9.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura emitirá a Autorização de

Fornecimento, com o respectivo número de empenho, descrição dos itens e valor negociado na

10. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

10.2. A autorização de fornecimento será encaminhada por e-mail ou via fax, podendo ser

retirada diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, na Divisão de Compras —setor
de licitações.

10.3. A recusa injustificada do vencedor em receber a Autorização de Fornecimento, o sujeitará à

aplicação das penalidades previstas neste Edital.

11. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. As quantidades totais estão constantes do Anexo I deste Edital.

11.2. A licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações

e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada,

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no

instrumento convocatório.

11.3. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

11.4. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do recebimento

da Autorização de Fornecimento.

11.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo

de entrega, devidamente justificados pela licitante vencedora, para ser submetido à apreciação

superior.

11.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:
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a) Local de Entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n® 966, bairro

Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 13135-125.

b) Dias e Horários: das 9h às 12h e das 13h às 16h de segunda-feira à sexta-feira.

11.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediante

expedição de recibo provisório de recebimento; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em até

10 (dez) dias corridos após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo definitivo

de recebimento.

11.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São

Roque, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 - Termo

de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) Caso as peças não correspondam às especificações constantes do instrumento convocatório, a

DETENTORA deverá efetuar a correção no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital;

d) O recebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na

forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse venha a ser

detectado posteriormente.

12. DOS PAGAMENTOS

12.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após a entrega do produto,

apresentará à Prefeitura da Estância Turística de São Roque a Nota Fiscal física ou nota fiscal

eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, sempre acompanhada com o recibo

de recebimento referente a cada item entregue.

12.2. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42 de

03.07.2009), se for o caso, para aceitá-la ou rejeitá-la.
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12.3. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância Turística de São

Roque, será devolvida à empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 11.2, a

partir da data de sua reapresentação.

12.4. A devolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os

fornecimentos.

12.5. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da Estância Turística

de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10 (dez) dias corridos.

12.5.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, na
nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da

DETENTORA para realização dos pagamentos.

12.5.2. Aceita e aprovada a nota fiscal, e, não sendo realizado o pagamento no prazo que prevê o

item 11.5, sobre a quantia devida incidirá correção monetária pelo índice IPCA, bem como juros

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente ao tempo

em relação ao atraso verificado.

12.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

12.7. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13. DAS SANÇÕES

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar os

documentos, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no Artigo 7^ da Lei Federal n^ 10.520/02 e artigo

49 do Decreto Federal n^ 10.024/19, sem prejuízo das multas previstas nos seguintes itens.

13.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar documentos, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura da Estância Turística de
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São Roque - SP, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as

seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

fim.

13.3. O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, sem prejuízo do

disposto no Artigo 7.5 da Lei N5 10.520/02 e artigo 49 do Decreto Federal ns 10.024/19, sujeitará
a detentora à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

I- Multa de 10% (dez por cento) até o ISS (décimo quinto) dia de atraso; e

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 165 (décimo sexto) dia de atraso até o 305

(trigésimo) dia de atraso,

Parágrafo único - A partir do 315 (trigésimo primeiro) dia estará caracterizada a inexecução total
ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos

no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 13.4.

13.4. Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser aplicadas à detentora

as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

13.5. O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo fixado pela Prefeitura de São

Roque, que não excederá a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação.

Parágrafo único - Não realizado a troca dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa

prevista no item 13.4, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil

seguinte ao término do prazo estabelecido no item 13.5.

13.6. O pedido de prorrogação do prazo para realização do serviço somente será apreciado se

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

13.7. As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas no artigo 75 da

Lei Federal n5 10.520/02 e no artigo 49 do Decreto Federal n5 10.024/19.
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13.8. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a

inexecução parcial, a Prefeitura de São Roque reterá, preventivamente, o valor da multa dos

eventuais créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla

defesa.

14. RECURSOS FINANCEIROS

14.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$ 728.642,80 (setecentos

e vinte oito mil, seiscentos e quarenta dois reais e oitenta centavos), correrão por conta da

seguinte dotação do ano de 2020;

- 829 - 01.04.02.12,306.0017.2030.3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Departamento

de Educação.

15. DOS ESCLARECIMENTOS EIMPUGNAÇÕES AO EDITAL

15.1. Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s)

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na Divisão de Compras (setor de

licitações), situado na Rua São Paulo n^ 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP

13135-125, das 09h às 16h, podendo também ser efetuado através do e-mail:

licitacoes@saoroque.sp.eov.br.

15.2. As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e

protocoladas prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das

propostas, na Divisão de Compras (setor de licitações), situado na Rua São Paulo n? 966, bairro

Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 13135-125, das 09h às 16h, podendo também ser

efetuado através do e-mail: licitacoesj®saoroque.sp.gov.br.

15.3. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter

estritamente informal.

15.4. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e

disponibilizados aos interessados nos sites www.saoroque.sp.gov.br e

www.bbmnetlicitacoes.com.br, no prazo de 02 (dois) dias úteis, anterior à data fixada para

abertura da sessão pública.

16. DOS ANEXOS

16.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes Anexos:
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Anexo I - Especificação, quantidades e acondicionamento do Objeto;

Anexo II - Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;

Anexo III - Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual;

Anexo IV- Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

Anexo V- Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;

Anexo VI - Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;

Anexo VII - Modelo de proposta.

Anexo VIII - Documentos de Habilitação

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ATA de

Registro de Preços ou a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.

17.2. Éfacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

legalidade, a impessoalidade, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no diário oficial do município de São Roque, e ainda, divulgação no sítio da

Prefeitura de São Roque.

17.7. Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, em

conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.
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17.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente.

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital.

17.10. Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação

realizada.

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será devidamente remarcada, sendo publicado

regularmente um comunicado a tal respeito.

17.13. O Edital encontra-se disponível por meio eletrônico, no sítio,

www.bbmnetlicitacoes.com.br. também poderá ser retirado no Setor de Protocolo, situada a Rua

São Paulo, nS 966 - Taboão - São Roque - SP CEP. 18.135-125, em dias úteis, no horário de lOh

às 16h, e ainda, poderá ser obtido no pelo site: www.saorQque.sp.gov.br.

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

São Roque, de Maio de 2020.
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ANEXO I

Pregão Eletrônico 002/2020
Termo de Referência; Especificação e quantidades do Objeto

"Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit Merenda, " a serem

distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação
escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam deste Termo de
Referência.

PCT/

LATA

Arroz tipo 1, ciasse longo fino subgrupo polido, isento de mofo, sujidades,
substâncias nocivas e materiais estranhos.

Embalagem: em plástico atóxico, transparente.

Validade mínima do produto: 06 meses.

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe cores, tamanho e formato
naturais, maduros, limpos e secos.

Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade.
Validade mínima do produto: 3 meses.

Macarrão espaguete com ovos, n.^ 8, isento de corantes artificiais.
Embalagem: Pacotes com 500 gramas.

Validade mínima do produto: 6 meses.

Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas.

Validade mínima do produto: 4 meses.

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo de soja refinado.
Embalagem: Pet com 900ml.

Validade mínima do produto: 06 meses.

Leite em pó integral instantâneo.
Embalagem: mínima de 400g.
Validade mínima do produto: 12 meses.

Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, amido e sal.
Embalagem; dupla proteção, de 200 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses.

Achocolatado em pó.
Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 grs.
Validade mínima do produto: 4 meses.

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, parasitas e larvas. A
farinha de milho deve ser flocada.
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- Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses.

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha água/líquido de
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal.

Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade
mínima do produto: 4 meses.

UNID Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem plástica, transparente,
reforçada.

TOTAL DE CESTAS BASICAS 12.140

VALOR ESTIMADO UNITÁRIO R$ 60,02

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 728.642,80
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N5. 002/2020

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico ns. 002/2020

, inscrito no CNPJ n® e inscrição Estadual
n9 ,por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n?.
e inscrito no CPF n® , interessada em participar da

licitação em epígrafe que visa a Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas
"Kit Merenda, " a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em
substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas
constante do Anexo I, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno atendimento e cumprimento aos
requisitos necessários para Habilitação.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Carimbo Padrao

CNPJ

Obs; Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que,
de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo{s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 002/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR
INDÍVIDUAL

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a
empresa (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ ns.

é Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n®. 123, de 14 de
Dezembro de 2006 e Decreto Federal n.® 8.538/2015, cujos termos declaro na íntegra, estando

Pregão Eletrônico N®. 002/2020, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Roque.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que,
de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s} representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 002/2020

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
QUADRO DA EMPRESA

Ref.: Pregão Eletrônico NS. 002/2020

, inscrito no CNPJ n? e Inscrição Estadual
n^ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n®.
e inscrito no CPF n® DECLARA, para fins do disposto

no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n?.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que,
de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 002/2020

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Ref.: Pregão Eletrônico N®. 002/2020

, inscrito no CNPJ n^ e Inscrição Estadual
n5 , por intermédio de seu representante legai o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de identidade n^.
e inscrito no CPF ns DECLARA, para fins do disposto

no § 29, do artigo 32, da Lei Federai n9. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido peia Lei n^.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar
com a Administração Pública, Direta ou indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder
Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor
ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular
participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa
ocorrer.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que,
de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAG ROQUE

CONTRATADA:

CONTRATO N2 (DE ORIGEM): 106/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N^. 002/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit Merenda, " a serem
distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação
escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas constante do Anexo I.

ADVOGADO (S)/ N9 OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n5 01/2011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:

Cargo:

CPF:
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Data de Nascimento: / /

Endereço residencial compieto:

E-maii institucional
E-mail pessoal:

Telefone(s):
Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE:

Nome:

Cargo:
CPF:

Data de Nascimento: ___/ /
Endereço residencial completo:
E-mail institucional

E-mail pessoal:
Telefone(s):
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome:
Cargo:
CPF:

Data de Nascimento: /__J
Endereço residencial completo:
E-mail institucional
E-mail pessoal:
Telefone(s):
Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO VII

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.
Ref.- Edital de PREGÃO ELETRÔNICO NS. 002/2020.
Prezados Senhores:

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão.

"Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas "Kit Merenda, " a serem distribuídos
in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação escolar, conforme
quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência que
integra o anexo I do instrumento convocatório. "

Xxxxxxxxxxxxxxxx

TOTAL DE CESTAS BASICAS 12.140

VALOR ESTIMADO UNITÁRIO R$ XXXXXXX

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ XXXXXXXX

xxxxxxxxxx

Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital.

Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todas quaisquer despesas, tais
como, transportes, mão de obra para entrega e o descarregamento no local

determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre a
execução do objeto.

Validade da proposta:

Condições de pagamento:

Prazo de entrega:

Prazo de Garantia:

de 2020.

(representante legal, RG, CPF)

Carimbo Padrão

CNPJ
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ANEXO VIII

Pregão Eletrônico 002/2020

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de

identidade em se tratando de pessoa física não empresária), demonstrando o ramo de atividade

pertinente ao objeto desta licitação.

1.2. Certificado de MEI, demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

1.3. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Ata

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em todos os casos,

demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

1.3.1. Os documentos descritos no subitem anterior deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

quando a atividade assim o exigir.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda.

2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto a ser contratado, a saber:

a) Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova de Inscrição

Estadual;

b) Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviço, deverá apresentar prova da

Inscrição Municipal;
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c) Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços deverá
apresentar prova de Inscrição Estadual e Municipal.

2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal - CND (Certidão Negativa
de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as
contribuições sociais) e à Divida Ativa da União.

2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver situado a sede do licitante, dos tributos

relativos a atividade da empresa, ou declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo
representante legal do licitante sob as penas da Lei.

2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários.

2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.7. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N9 5.452, de l? de maio de 1943.

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE NEGATIVA,
conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei N2 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.1. Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data não superior a 60

(sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

3.2. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade

econômico-financeira.

3.3. Nos termos do verbete da súmula n® 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo competente, não se exime de

apresentar os demais documentos de habilitação econômico-financeiro que, porventura,

estejam previstos neste edital.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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4.1 - Aempresa licitante deverá juntar no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior,
compatível com o objeto da licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
conforme a parte primeira do inciso II do artigo 30 da Lei 8.666/93, com suas alterações
posteriores.

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante ou por seu procurador
devidamente constituído nos termos definidos do edital, elaboradas em papel timbrado ou, em
que, de alguma forma, identifique a licitante, atestando:

a) o pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme anexo II.

b) a condição de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual,

conforme anexo III, quando for o caso.

c) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações, que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal,

conforme anexo IV.

d) a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2^ do Artigo 32

da Lei Ns 8.666/93, nos termos do anexo V.

e) para o caso de empresas em recuperação judicial; está ciente de que no momento da

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do

administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo

cumprido.

f) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Para o atendimento ao item 7.16 do edital, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

ou por servidor da Administração (mediante apresentação do original) ou publicação em órgão

de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério
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do pregoeiro solicitar as vias

fatos supervenientes.

originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de

6.1.1. Os documentos que forem produzidos de forma eletrônica, com a utilização de processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se, quanto a estes, a exigência de encaminhamento nos termos do item 7.16, salvo

se o(a) pregoeiro(a) determinar de forma diversa por alguma questão devidamente justificada.

6.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para

atendimento.

6.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em

desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz

ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.

6.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueies
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz

e, váiidos para todas as suas filiais.

6.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206

do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

6.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo

de validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da

expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

6.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar N9 123 de 14/12/06 e

alterações na Lei 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário individual (MEI), por

ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista destas empresas, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado uma única vez por igual

período, a critério exclusivo da administração pública licitante, cujo termo inicial corresponderá

ao momento em que for homologado o certame, para regularização da documentação.
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c) Anão regularização da documentação implicará decadência do direito à ser adjudicado como
vencedora, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei N? 8.666/93, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.9. Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento
de certidão.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.9 034/2020

Processo de Compras 143/2020
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OBJETO: "Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento de "Kit

Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em

substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as

quais constam do Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório".

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, por solicitação do
Departamento de Educação e Cultura, por intermédio de sua pregoeira Srta. Jéssica Zacante

Nascimento e a equipe de apoio composta por Sra. Sônia Mendes de Araújo e Sr. Daniel Xavier

dos Santos, designados nos termos do que prevê a Portaria n^ 066/2020, torna público que

realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para
o Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento de "Kit

Merenda, " a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em

substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as

quais constam do Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL

Regime de Execução: Indireta

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Repartições Interessadas: Diretoria de Educação e Cultura

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 03 (três) meses, contados a partir da assinatura

da Ata.

Valor Máximo do certame: R$ 2.292.636,00 (dois milhões, duzentos e noventa e dois mil,

seiscentos e trinta e seis reais).

Por se tratar de contratação que integra o conjunto de medidas de combate e enfrentamento

ao COVID-19, os prazos dos certames serão reduzidos pela metade, nos termos do Art. 4^ G, da

Lei Federal ns 13.979/20.
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SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS EHORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS^
RECEBIMENTO/CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 13:00 horas do dia 17 de juLho de 2020.
ABERTURA/DIVULGAÇÃO e AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 17 de julho de 2020 às 13:15
horas.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 13 de juLho de 2020 às 13:45 horas, após a avaliação das
propostas pelo(a) Pregoeiro(a).

TEMPO MÍNIMO DE DISPUTA: 10 minutos.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Local para retirada do edital e para a disputa: www.bbmnetlicitacoes.com.br

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nS

10.520/02, no Decreto Federal n^ 10.024/20, Decreto Federal 8.538/15, na Lei Complementar n^

123/06, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n^ 147/14, Decreto Municipal n^

6.128/05 e Decreto Municipal n^ 5.238/98, e, subsidiariamente, na Lei Federal n? 8.666/93.

Por se tratar de contratação que integra o conjunto de medidas de combate e enfrentamento ao

COVíD-19, os prazos dos certames serão reduzidos pela metade, nos termos do Art. 49 G, da Lei

Federal n9 13.979/20

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por intermédio da INTERNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço

eletrônico: ww\A/.bbmnetlicitacoes.com.br.

1.2. Os trabalhos do certame serão conduzidos por servidor(a) da prefeitura da Estância Turística

de São Roque, denominado(a) Pregoeiro(a) com auxílio da Equipe de Apoio, designados nos

termos do que prevê a Portaria n9 066/2020, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo "licitações" constantes da página eletrônica da Bolsa

Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br).

1.3. As empresas interessadas deverão observar as datas e horários limites acima indicados no

presente edital.

2. DO OBJETO

2.1. O presente pregão eletrônico tem por objeto Registro de Preços para aquisição de gêneros

alimentícios, para fornecimento de "Kit Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos
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da Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e

especificações pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência que integra o anexo

I do instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Em razão da necessidade de manter a isonomia entre os alunos da rede municipal de ensino,

este certame será facultado a ampla participação das empresas, desde que pertençam ao ramo

do objeto licitado, e ainda, estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema

eletrônico - Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br), deixando assim de

se observar as reservas a que se refere o Art. 48 da Lei Complementar n? 123/06 e Decreto

Federal n? 8.538/15.

3.2. As empresas interessadas em participar do certame deverão ainda ser detentoras da
correspondente senha, a qual deve ser obtida junto ao referido provedor do sistema eletrônico,

a saber: Bolsa Brasileira de Mercadorias, conforme a seguir especificado.

3.3. A participação no pregão eletrônico está condicionada, obrigatoriamente, a inscrição e

credenciamento do licitante, previamente, até o limite de horário previsto acima para o

recebimento das propostas.

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.4.1. Estrangeiras que não funcionem no país de forma regular.

3.4.2. Que tenham para tanto constituído consórcio ou grupo empresarial, qualquer que seja sua
forma de constituição.

3.4.3. Suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do artigo 87, inciso 111, da Lei Federal n^ 8.666/93, e Súmula n- 51 do E. TCESP, bem como, as
declaradas inidôneas para licitar e contratar com quaisquer órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo
87, inciso IV, do mesmo Diploma Legal.

3.4.4. Que tenham entre seus sócios aiguém que seja servidor público ou dirigente da Prefeitura
da Estância Turística de São Roque.

3.4.5. Que tenham entre seus sócios alguém que seja membro da comissão Permanente de
Licitações ou da Equipe de Apoio.
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3.4.6. Que tenham entre seus funcionários, controladores, dirigentes ou sócios, o prefeito, o
vice-prefeito ou qualquer dos diretores da Prefeitura de São Roque, ou ainda, algum vereador da
Câmara municipal de São Roque.

3.4.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 7-,
da Lei Federal n^ 10.520/02.

3.4.8. Em processo de Falência, concurso de credores ou em dissolução ou liquidação.

3.4.9. Que estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, nos termos do artigo
10, da Lei Federal n^ 9.605/1998.

3.4.10. Enquadradas nas disposições do artigo 99 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
BBMNET

4.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações, no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso; "credenciamento —licitantes (fornecedores).

4.2. Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico deverão credenciar
representantes mediante instrumento de mandato ou Termo de Adesão, conforme regulamento
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no "BBMNET Licitações". A
participação pode se dar como licitante direto ou ser representado por uma corretora associada.

4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora.

4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.6. Ocredenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4
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4.7. No pregão eletrônico será admitido apenas um representante para cada licitante

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.8. As dúvidas e esclarecimentos quanto ao credenciamento no sistema eletrônico da BBMNET

poderão ser dirimidas por intermédio da central de atendimento aos licitantes, por telefone,

WhatsApp, Chat ou e-mail, todos disponíveis no endereço eletrônico

www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.9. Quaisquer dúvidas dos interessados em relação ao acesso no sistema eletrônico da BBMNET

licitações poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de

Mercadorias, de segunda-feira à sexta-feira, das 8 horas às 18 horas(horário de Brasília) através

dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.10. 0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela

entidade.

4.11. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento

de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/valores-ressarcimento-de-custos.

4.12. O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BBMNET Licitações

para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não

representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 5-, inciso III,

da Lei Federal n® 10.520/2002.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio

do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login", observando data e

horário limite estabelecidos.

5.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema

BBMNET até a data e horário definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na

primeira página deste edital, sem identificação do subscritor, até a fase de lances (inclusive), no

processo licitatório.
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5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.3. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de

lotes/itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

5.4. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal

"www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

5.5. A disponibilização de informações de que trata o item 5.4 não desobriga o Poder Público

licitante de divulgar o resultado do pregão eletrônico, bem como demais atos pertinentes a esta

licitação, e que sejam sujeitos à publicação, no jornal de divulgação dos atos oficiais do município

e também no sítio eletrônico da Prefeitura de São Roque.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA EDA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL (anexo VIII) e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO (anexo IX), conforme exigidos neste edital, até às 13:00 AM do dia 17/07/2020,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações, no endereço:

www.bbmnetlicitacoes.com.br. quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de

envio dessa documentação.

6.1.1. A proposta deverá ser indicada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo,

obrigatoriamente, ser também encaminhado o modelo do Anexo VIII devidamente preenchido

com a respectiva proposta, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema.

6.1.2. O Licitante deverá, em campo próprio da proposta. Anexo VIII, informar a marca de cada

item que compõe a cesta, bem como, a descrição completa do produto ofertado, ficando ciente

de que a não inserção das especificações implicará na desclassificação da empresa, face à

ausência de informação suficiente para análise e classificação da proposta. Será admitida a

indicação de apenas uma marca para o item, sob pena de desclassificação da proposta.

6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.1.4. A proposta e demais documentos que se refere o Item 6.1, quando exigirem assinatura,

deverão ser feitas de forma eletrônica/digital.
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6.1.5. O licitante que não encaminhar a documentação de habilitação (anexo IX) conforme

definido no item 6.1, ficará impedido de participar do certame.

6.2. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto

(anexo VIU) será de 60 (sessenta) dias a contar da apresentação.

6.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Serão desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital e seus

anexos;

b) Q.ue apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes;

c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante, até a fase de

lances (inclusive) no processo licitatório.

6.5. Eventual desclassificação de proposta, por qualquer que seja o motivo, e em qualquer fase

do certame, deverá ser feita por decisão motivada do Pregoeiro.

6.6. As ME/EPP/MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1- da Lei Complementar n^

123, de 2006, com suas alterações.

6.7. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.8. - A não-regularização da documentação pela ME, EPP e MEI, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito à assinatura da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sanções previstas neste edital, e na legislação de vigência, convocando-se os demais
licitantes para, continuidade ao certame, nos termos do art. 42, inciso XXIII, da Lei Federal n9.
10.520/02, e Artigo 48, § 2- do Decreto Federal n° 10.024/19.

6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS PREÇOS

7.1. A partir do horário previsto nesse edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico,

com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 6.1, passando

o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.1.1. Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a

sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens.

7.1.2. Quando for o caso, em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem
seqüencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de

lote/itens selecionados fora da ordem seqüencial.

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

7.2.3 O tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos, encerrando-se automaticamente pelo
sistema.

7.2.4. O término do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum licitante oferecer lance

com valor menor que o menor lance registrado no sistema nos últimos 00h02m00s (dois
minutos).
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7.2.5. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos 00h02m00s (dois minutos) finais do tempo programado, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento por mais 00h02m00s (dois minutos), a partir do
momento do registro do último lance, e, assim sucessivamente, até que não haja nenhum lance
de preços nos 00:02:00 (dois minutos) finais.

7.3. Olicitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

7.6. ATENÇÃO: Após ocredenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não
serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como motivo
"erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de
lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do
licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram
por responsabilidade objetiva do licitante.

7.7. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento
da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal conforme
regra o artigo 7- da Lei Federal 10.520/2002.

7.8. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 7.7 os fatos decorrentes de caso
fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida adefesa prévia.

7.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. Osistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos
atos realizados.

7.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores

9
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representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando

data e hora da reabertura da sessão.

7.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo

pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13. Se o caso, quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da

LC 123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o

desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

7.14 A proposta final do licitante declarado vencedor, já devidamente ajustada, e ainda,

eventuais documentos complementares exigidos pelo Sr.(a) Pregoeiro(a), deverão ser

encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão

pública virtual, para o e-mail: licitacoes(5)saoroque.sp.gov.br, bem como para o sistema

eletrônico; ww\a/.bbmnetlicitacoes.com.br. A referida proposta deverá ser autenticada ou

assinada digitalmente.

7.15. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL e de eventual documentação
complementar acarretará na desclassificação da proposta vencedora, ou inabilitação, conforme o

caso, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a próxima licitante

classificada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o

solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de

intenção de interposição de recurso.

7.16. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na

forma constante dos itens 6.1 e 7.14, deverão ser relacionados e apresentados na Divisão de

Materiais - Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua São Paulo n? 966 -

São Roque/SP - CEP 18135-125, das lOh às 16h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento

da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das

penalidades cabíveis.

7.17. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em

órgão da imprensa oficial.

7.18. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n- 2200-2, de 24 de agosto de
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2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

7.19. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

7.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por se encontrar acima do valor
estimado pela Prefeitura de São Roque, conforme consta do indicado no anexo I, ou se o
fornecedor desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

7.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação conforme consta do indicado no anexo I.

7.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço, desde que os documentos de habilitação estejam

em conformidade com as exigências do presente edital.

7.23. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Examinada a documentação e proferida a decisão sobre o vencedor do certame, o(a)

Pregoeiro(a) franqueará vista eletrônica da documentação de habilitação, utilizando a opção

disponibilizada no próprio sistema.

8.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo mínimo de 50 (sessenta) minutos,

será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.

8.3. Assim, o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no

sistema, que poderão interpor recurso, durante o prazo que será indicado no sistema eletrônico,

devendo o interessado em recorrer fazer de forma imediata e motivadamente, também de

forma eletrônica, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no

sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br.

8.4. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará

aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 3
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(três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais íicitantes que poderão

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do

prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no

endereço rua São Paulo n^ 966, bairro Taboão, São Roque / SP., CEP 18135-125, (Divisão de

Materiais - Setor de Compras e Licitações) das lOh às 16h, de segunda-feira à sexta-feira.

8.5. Os memoriais de recurso e das contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, ASSINADOS

ELETRONICAMENTE, e acompanhados dos documentos que foram necessários, e a apresentação

de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo,

no endereço localizado na rua São Paulo n^ 966, bairro Taboão, São Roque / SP., CEP 18135-125,

das lOh às 16h, de segunda-feira à sexta-feira, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo

certame, observados os prazos estabelecidos no subitem 8.4.

8.6. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

8.7. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos, devidamente

fundamentados, à autoridade competente.

8.8. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES

9.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado

para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da convocação, devendo ser observado o prazo do item 6.8. "b", do anexo IX, para o caso

se tratar de ME, EPP e MEL

9.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Divisão de Compras.



As- * •*"
' 1-9 '• ^í PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE (? ^ A
i "ESTÂNCIA TURÍSTICA" > V;.^

ESTADO DE SÃO PAULO - í.^.

"Sa - *'yfcw ^1BefÉii« Sirik '

9.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades

previstas neste Edital.

9.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 03 (três) meses.

9.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis.

9.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar

os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de

Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado, na seguinte hipótese;

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior.

9.7. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura da Estância Turística de São Roque a

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada

a legislação vigente, sendo assegurada, a detentora da Ata de Registro de Preços, a preferência

em igualdade de condições.

9.8. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque não está obrigada a adquirir uma quantidade

mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento

da aquisição.

9.9. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas

no Artigo 49 do Decreto Federal n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, sem prejuízo da

aplicação de outras penalidades previstas no presente instrumento convocatório.

10. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente e assinada a Ata de Registro de

Preços, quando da necessidade do objeto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, emitirá
uma Autorização de Fornecimento específica para o VENCEDOR, visando a entrega do bem

objeto desta licitação.

10.2. A autorização de fornecimento será encaminhada por e-mail ou via fax, podendo ser

retirada diretamente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, na Divisão de Compras - setor

de compras e licitações.

10.3. A recusa injustificada do vencedor em receber a Autorização de Fornecimento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
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11. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da

Administração Municipal para as compras durante o período de 03 (três) meses, dessa forma,

poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em 12.400 kits

merenda mês, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

11.1.1. A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de

registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o

respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

11.2. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo,

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento

convocatório.

11.3. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários. A entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

11.4. O prazo de entrega será de até 07 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

Autorização de Fornecimento.

11.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo

de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação

superior.

11.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

a) Local de Entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n° 966, bairro

Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 18135-125.

b) Dias e Horários: das 9h às 12h e das 13h às 16h de segunda-feira à se.xta-feira.

11.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediante

expedição de recibo provisório de recebimento; e
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em até
10 (dez) dias corridos após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo definitivo
de recebimento.

11.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 - Termo
de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinarsua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) Caso os produtos não correspondam às especificações constantes do instrumento
convocatório e Anexo I, a DETENTORA deverá efetuar a correção no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste Edital;

d) O recebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse venha a ser
detectado posteriormente.

12. DOS PAGAMENTOS

12.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após cada entrega do
produto, apresentará à Prefeitura da Estância Turística de São Roque a Nota Fiscal ou nota fiscal
eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, sempre acompanhada com o recibo
de recebimento referente a cada item entregue.

12.2. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42 de
03.07.2009), se for o caso, para receita-la ou rejeitá-la.

12.3. A Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância Turística de São

Roque será devolvida à empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 12.2, a
partir da data de sua reapresentação.

12.4. Adevolução da Nota Fiscal física ou eletrônica, não aprovada pela Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os
fornecimentos.
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12.5. Aceita e aprovada a Nota Fiscal física ou eletrônica, terá a Prefeitura da Estância Turística

de São Roque que providenciar o efetivo pagamento no prazo de até 10 (dez) dias.

12.5.1. A emitente deverá informar, à PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, na
nota fiscal, o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da

DETENTORA para realização dos pagamentos.

12.5.2. Aceita e aprovada a nota fiscal, e, não sendo realizado o pagamento no prazo que prevê o

item 12.5, sobre a quantia devida incidirá correção monetária pelo índice IPCA, bem como juros

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente ao tempo

em relação ao atraso verificado.

12.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o

administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

12.7. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13. DAS SANÇÕES

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de objeto,

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito

às sanções previstas no Artigo 1- da Lei Federal n^ 10.520/02 e artigo 49 do Decreto Federal ns

10.024/19, sem prejuízo das multas previstas nos seguintes itens.

13.2. A recusa injustificada da detentora em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura da Estância de

São Roque, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes

penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

fim.

13.3. O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, sem prejuízo do

disposto no Artigo 1da Lei Ns 10.520/02 e artigo 49 do Decreto Federal n® 10.024/19, sujeitará



f /"vP * • k

I PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUEU
"ESTANCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

'SS* ?Qiyr —« *%nc * ffiwnft! ^i€ '^nfmtyir'

a detentora à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia

útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

I- Multa de 10% (dez por cento) até o 15^ (décimo quinto) dia de atraso; e

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16- (décimo sexto) dia de atraso até o 30-

(trigésimo) dia de atraso.

Parágrafo único - A partir do 31^ (trigésimo primeiro) dia estará caracterizada a inexecução total

ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos

no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 13.4.

13.4. Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser aplicadas à detentora

as seguintes penalidades:

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

13.5. O produto não aprovado, conforme determinado no item 11.6 "c", deverá ser trocado

dentro do prazo fixado pela Prefeitura de São Roque, que não excederá a 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento da intimação.

Parágrafo único - Não realizado a troca dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da multa

prevista no item 13.4, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil

seguinte ao término do prazo estabelecido no item 13.5.

13.6. O pedido de prorrogação do prazo para realização da entrega somente será apreciado se

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

13.7. As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas no artigo 7- da

Lei Federal n? 10.520/02 e no artigo 49 do Decreto Federal n- 10.024/19.

13.8. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a

inexecução parcial, a Prefeitura de São Roque reterá, preventivamente, o valor da multa dos

eventuais créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla

defesa.

13.9. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convaíidação em

falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação

das demais cominações legais.
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13.10. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

14. RECURSOS FINANCEIROS

14.1. - As despesas com o objeto deste edital no valor estimado em R$ 2.292.636,00 (dois

milhões, duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais), conforme pesquisa de

preços elaborada pelo setor de compras, correrão por conta das dotações PNAE, do ano de

- Departamento de- ficha 217 - 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 - Material de Consumo -

Educação e Cultura - Merenda Escolar - Ensino Fundamental.

- ficha 219 - 01.04.05.12.306.0019.2103.3.3.90.30.00 - Material de Consumo -

Educação e Cultura - Merenda Escolar - Pré Escola.

- ficha 220 - 01,04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00 - Material de Consumo -

Educação e Cultura - Merenda Escolar - Creche

- ficha 221 - 01.04.05.12.306.0019.2105.3.3.90.30.00 - Material de Consumo -

Educação e Cultura - Merenda Escolar - EJA

- ficha 223 - 01.04.05.12.306.0019.2107.3.3.90.30.00 - Material de Consumo -

Educação e Cultura - Merenda Escolar - QUILOMBOLA

Departamento de

- Departamento de

- Departamento de

Departamento de

15. DOS ESCLARECIMENTOS EIMPUGNAÇÕES AO EDITAL

15.1. Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s)

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na Divisão de Compras (setor de

compras e licitações), situado na Rua São Paulo n^ 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP

- CEP 13135-125, das lOh às 16h, podendo também ser efetuado através do e-mail:

15.2. As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e

protocoladas prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das

propostas, na Divisão de Materiais - Setor de Compras e Licitações, situado na Rua São Paulo n^

966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 13135-125, das lOh às 16h, podendo

também ser efetuado através do e-mail: licitacoes@saoroque.sp.gov.br.

15.3. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter

estritamente informal.
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15.4. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e

disponibilizados aos interessados nos sites www.saoroque.sp.gov.br e

www.bbmnetlicitacoes.com.br, no prazo de 02 (dois) dias úteis, anterior à data fixada para

abertura da sessão pública.

16. DOS ANEXOS

16.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes Anexos:

Anexo I - Especificação, quantidades e acondicionamento do Objeto;

Anexo II- Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;

Anexo III - Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;

Anexo IV- Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

Anexo V- Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;

Anexo VI - Modelo da Minuta de Ata de Registro de Preços;

Anexo VII- Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;

Anexo VIII - Modelo de proposta.

Anexo IX- Documentos de Habilitação

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ATA de

Registro de Preços ou a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.

17.2. Éfacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

legalidade, a impessoalidade, a finalidade e a segurança da contratação.
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17.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação no diário oficial do município de São Roque, e ainda, divulgação no sítio da

Prefeitura de São Roque.

17.7. Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, em

conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

17.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente.

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital.

17.10. Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação

realizada,

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será devidamente remarcada, sendo publicado

regularmente um comunicado a tal respeito.

17.13. O Edital encontra-se disponível por meio eletrônico, no sítio,

www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderá ser retirado no Setor de Protocolo, situada a Rua

São Paulo, n5 966 - Taboão - São Roque - SP CEP. 18.135-125, em d'ias úteis, no horário de lOh

às 16h, e ainda, poderá ser obtido no pelo site: www.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, 09 de Julho de 2020.

CLÁUDIO JÒSrDE GÓES

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

Pregão Eletrônico 034/2020

Termo de Referência: Especificação e quantidades do Objeto

1. OBJETO:

1.1 Registro de Preços para aquisiçqo de gêneros alimentícios, para fornecimento de "Kit

Merenda" a serem distribuídos in fíatura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em

substituição à alimentação escolar, fornecida na forma de merenda escolar, conforme

quantidades e especificações pormenorizadas constante do Anexo I, parte integrante deste

Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA

2.1. É de conhecimento público e notório que o planeta está sob pandemia do corona virus,
Covid 19 que vem assolando a população do mundo inteiro.

2.2. Para o combate a esta pandemia, o município de Sao Roque expediu:

• Decreto 9221/2020 que decreta Situação de Emergência na Saúde no Município de São
Roque, determinando, que em seu Artigo 5°, alínea I a suspensão do funcionamento, a partir
de 19.03.2020 de todas escolas municipais - EMEI(s), EMEF(s) e CRECHE(s).

• Decreto 9222/2020 —Decreta Medida de Quarentena no município de São Roque.

• Decreto9228/2020 —Decreta o Estado de Calamidade Pública no rriunicípio de São Roque.

• Decreto 9266/2020 — Decreta a prorrogação da Quarentena no município de São Roque
até 31.05.2020.

• Decreto 9280/2020 — Decreta a prorrogação da Quarentena no município de São Roque
até 15.06.2020.

• Decreto 9285/2020 —Art. 6°, "mantém o inciso I do art. 3° do Decreto IV 9221/2020, que
suspende o funcionamento de todas as escolas, EMEI(s), EMEF(s) e Creches.

2.3. Diante dos fatos, os alunos da rede pública de ensino, deixaram de freqüentar as aulas nas
escolas e além do prejuízo pedagógico, há também o prejuízo nutricional/alimentar pois
deixaram de consumir a merenda escolar nas unidades de ensino.

2.4. Para mitigar o prejuízo pedagógico, o Departamento de Educação e Cultura e Cultura
disponibilizou ferramenta para que os alunos da rede, desenvolvam atividades domiciliares
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dando continuidade em sua aprendizagem pedagógica garantindo inclusive o cumprimento do
calendário escolar.

2.5. Por outro lado, a merenda escolar elaborada nas escolas não será fornecida aos alunos visto
a proibição de aglomeração de indivíduos evitando-se o contágio com o virus. Desta forma, o
Departamento de Educação e Cultura e Cultura pretende distribuir, enquanto perdurar o

impedimento por conta da pandemia, "Kit Merenda" aos alunos da rede municipal de ensino
para complementar sua dieta diária reforçando sua segurança alimentar.

2.6. Tal pretensão tem amparo na Lei n° 13.987, de 7de abril de 2020, que autoriza, em caráter
excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou
calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas
públicas de educação básica.

2.7. Sendo assim, requer a contratação de empresa para o fornecimento de 37.200 (trinta e sete
mil e duzentos) unidades do "Kit Merenda". Esta quantidade é estimada para o período de 03
(três) meses.

2.8. O"Kit Merenda" deverá ser composto de alimentos que componham o cardápio do aluno de
forma suprir suas necessidades nutricionais, conforme segue.

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento de "Kit Merenda, " a
serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à
alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam
do Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório.

.1,. :• 'Sí i

01 37.200 unid kij MERENDA, com a seguinte composição em cada kit:

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de mofo, sujidades,

substâncias nocivas e materiais estranhos.

Embalagem: em plástico atóxico, transparente.

Validade mínima do produto: 06 meses.

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe cores, tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo Isento de sujidade.
Validade mínima do produto: 3 meses.

Macarrão espaguete com ovos, n.s 8, isento dê corantes artificiais.

22
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Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses.

SCH Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas.
Validade mínima do produto: 4 meses.

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo de soja refinado.
UNID Embalagem: Pet com 900ml.

Validade mínima do produto: 06 meses.

PQj/ Leite em pó integral instantâneo.
Embalagem: mínima de 400g.
Validade mínima do produto: 12 meses.

Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida
P(-j com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extratode malte, amido e sal.

Embalagem: dupla proteção, de 200 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses.

Achocolatado em pó.
UNID Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 grs.

Validade mínima do produto: 4 meses.

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, parasitas e larvas. A
P£-[- farinha de milho deve ser flocada.

- Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses.

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha água/líquido de
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal.
Embalagem: Lata de 125 a 130 g.

Validade mínima do produto: 4 meses.

Uf^lQ Caixa de papelão (gênerosalimentícios) ou embalagem plástica,
transparente, reforçada.

TOTAL DE CESTAS BASICAS PARA 03 MESES = 37.200

VALOR ESTIMADO UNITÁRIO = R$ 61,63

VALOR ESTIMADO TOTAL = R$ 2.292.636,00
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 034/2020

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico ne. 034/2020

inscrito no CNPJ n- e inscrição Estadual

pS ,por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portador (a) da Carteira de Identidade n^.

e inscrito no CPF , interessada ern participar da

licitação em epígrafe que visa a Contratação de empresa para o Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de "Kit Merenda, " a serem distribuídos

in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à alimentação escolar,

conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam do Termo de

Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório, DECLARA, sob as penas da Lei, o

pleno atendimento e cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Carimbo Padrão

CNPJ

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que,

de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO N?. 034/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR
INDIVIDUAL

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n®.

é Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n?. 123, de 14 de

Dezembro de 2006 e Decreto Federai n.s 8.538/2015, cujos termos declaro na íntegra, estando

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento

licitatório do Pregão Eletrônico N®. 034/2020, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou,

que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO N?. 034/2020

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO
QUADRO DA EMPRESA

Ref.: Pregão Eletrônico NS. 034/2020

fv '< 1

\y.«. .V '

inscrito no CNPJ n? e Inscrição Estadual

n9 , por intermédio de seu representante legai o (a) Sr. (a)

portador (a) da Carteira de Identidade n^.

e inscrito no CPF n^ DECLARA, para fins do disposto

no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n^. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n^.

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal, RG, CPF)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que,

de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 034/2020

MINUTA DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Ref.: Pregão Eletrônico N^. 034/2020

^epV'

, inscrito no CNPJ n^ e Inscrição Estadual

n^ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade n?,

e inscrito no CPF ns DECLARA, para fins do disposto

no § 1°, do artigo 32, da Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n-,

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar

com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor

ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular

participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa

ocorrer.

(data)

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que,

de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N5. 034/2020

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

V. V*.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

PREGÃO ELETRÔNICO N?. 034/2020.

PROCESSO N5 143/2020.

f2020.

Aos dias do mês de XXXXXXX do ano de 2020, após a homologação do Pregão Eletrônico
N2. 034/2020, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito

Rua São Paulo, n.® 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância
Turística de São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, e a
empresa ,sediada à , inscrita no CNPJ sob o n^ e Inscrição
Estadual , por seu representante legal, Sr , portador da cédula de identidade n°

e inscrito no CPF sob o n? , residente e domiciliado à , acordam
proceder, nos Termos da Lei Federal Ne 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Federal ne
10.024/19, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas
alterações. Lei Complementar n9l23, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei
Complementar 147/2014, Decreto Federal n.2 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

.-t . , . ,1, - ./i, ; I 1 ^ iC - -r 1 D

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

1. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

1.1. As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representarri as previsões da

Administração Municipal para as compras durante o período de 03 (três) meses, dessa forma,

poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em 12.400 kits

merenda mês, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1. A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de

registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o

respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

1.2. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo,

28
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no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento

convocatório.

1.3. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado,

tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. A

entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

1.4. O prazo de entrega será de até 07 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

Autorização de Fornecimento.

11.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo

de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação

superior.

1.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições;

a) Local de Entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n° 966, bairro

Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 18135-i 25.

b) Dias e Horários: das 9h às 12h e das 13h às 16h de segunda-feira à sexta-feira.

1.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediante

expedição de recibo provisório de recebimento; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em até

10 (dez) dias corridos após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo definitivo

de recebimento.

1.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São

Roque, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 - Termo

de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;
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c) Caso as peças não correspondam às especificações constantes do instrumento convocatório, a

DETENTORA deverá efetuar a correção no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital;

d) O recebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na

forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse venha a ser

detectado posteriormente.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 03 (três)

meses, contados da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e

aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 03 (três) vias.

São Roque (SP),, de 2020.

Prefeito Municipal

Representante

Testemunhas:
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ANEXO VII

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:

CONTRATO NS (DE ORIGEM): 000/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N®. 034/2020
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de "Kit
Merenda" a serem distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em

substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas, as

quais constam do Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento convocatório.

ADVOGADO (S)/ N9 OAB; (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução

ns 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n- 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:

CPF: RG:

Data de Nascimento: / /

Endereço residencial completo:

E-maii institucional

E-mail pessoal:

Telefone(s):

Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome:

Ca rgo:

CPF: RG:

Data de Nascimento: / /

Endereço residencial completo:

E-mail institucional

E-mail pessoal:

Telefone(s):

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome:

Cargo:

CPF: RG;

Data de Nascimento: / /

Endereço residencial completo:

E-mail institucional

E-mail pessoal:

Telefone(s):

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

/<&• -í \

V.
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ANEXO VIII

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

À
Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

Ref.- Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N^. 034/2020

Prezados Senhores:

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão.

Xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

TOTAL DE CESTAS BASICAS PARA 03 MESES = 37.200

VALOR ESTIMADO UNITÁRIO = R$ XX,XX

VALOR ESTIMADO TOTAL = RS X.XXX.XXX,XX

: . ;\lífE ,-v O
.o'

Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital.

Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todas quaisquer despesas, tais
como, transportes, mão de obra para entrega e o descarregamento no local
determinado, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre a
execução do objeto.

Validade da proposta:

Condições de pagamento:

Prazo de entrega:

Prazo de Garantia:
Carimbo Padrão

CNPJ

, de de 2020.

(representante legai, RG, CPF)



/«o , ^

í PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE f? ^
•"ESTANCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

'SS» ?>|IT — 'Jft €fiWyir '

ANEXO IX

Pregão Eletrônico 034/2020

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de

identidade em se tratando de pessoa física não empresária), demonstrando o ramo de atividade

pertinente ao objeto desta licitação.

1.2. Certificado de MEI, demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

1.3. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Ata

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em todos os casos,

demonstrando o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

1.3.1. Os documentos descritos no subitem anterior deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda.

2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto a ser contratado, a saber:

a) Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova de Inscrição

Estadual;

b) Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviço, deverá apresentar prova da
Inscrição Municipal;

c) Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços deverá
apresentar prova de Inscrição Estadual e Municipal.
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2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal - CND (Certidão Negativa

de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as

contribuições sociais) e à Divida Ativa da União.

2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa expedida

pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver situado a sede do licitante, dos tributos

relativos a atividade da empresa, ou declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo

representante legai do licitante sob as penas da Lei.

2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários.

2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.7. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N® 5.452, de de maio de 1943.

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS DE NEGATIVA,
conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.1. Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data não superior a 60

(sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

3.2. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade

econômico-financeira.

3.3. Nos termos do verbete da súmula n- 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo competente, não se exime de

apresentar os demais documentos de habilitação econômico-financeiro que, porventura,

estejam previstos neste edital.
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 - A empresa licitante deverá juntar no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior,

compatível com o objeto da licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

conforme a parte primeira do inciso II do artigo 30 da Lei 8.666/93, com suas alterações

posteriores.

- Para efeito de quantidade, a execução deverá eqüivaler a 50% (cinqüenta por cento) da

quantidade estimada, conforme a parte primeira do inciso II do art. 30 da Lei 8.666 de 93 e verbete de

súmula ®24, do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que eqüivale a 18.600 (dezoito mil e

seiscentas) unidades, valendo a somatória de atestados.

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante ou por seu procurador

devidamente constituído nos termos definidos do edital, elaboradas em papel timbrado ou, em

que, de alguma forma, identifique a licitante, atestando:

a) o pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme anexo II.

b) a condição de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual,

conforme anexo III, quando for o caso.

c) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações, que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no

que se refere à observância do disposto no inciso XXXÜi do artigo 7- da Constituição Federal,

conforme anexo IV.

d) a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação na forma do § 2^ do Artigo 32

da Lei 8.666/93, nos termos do anexo V.

e) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do

administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo

cumprido.

f) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Para o atendimento ao item 7.16 do editai, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente

ou por servidor da Administração (mediante apresentação do original) ou publicação em órgão

de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério

do pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de

fatos supervenientes.

6.1.1. Os documentos que forem produzidos de forma eletrônica, com a utilização de processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários,

dispensando-se, quanto a estes, a exigência de encaminhamento nos termos do item 7.16, salvo

se o(a) pregoeiro(a) determinar de forma diversa por alguma questão devidamente justificada.

6.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para

atendimento.

6.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em

desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz

ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.

6.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz

e, válidos para todas as suas filiais.

6.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206

do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

6.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo

de validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da

expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

6.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar N^ 123 de 14/12/06 e

alterações na Lei 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:
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a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por
ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista destas empresas, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado uma única vez por igual

período, a critério exclusivo da administração pública licitante, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que for homologado o certame, para regularização da documentação.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à assinatura da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.9. Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento

de certidão.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 142/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N? 034/2020

PROCESSO N5 143/2020

Aos 28 dias do mês de Juiho do ano de 2020, após a homologação do Pregão Eletrônico
034/2020, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, silo Rua São
Paulo, n.5 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes e pela Sra. Giscle Fandi,
Diretora do Departamento de Educação, e a empresa DZ7 TECNOLOGIA MARKETING EIRELI,
sediada à Calçada Vitória Regia, n" 134—Condomínio 01 Centro Comercial - Barueri/ SP, inscrita no
CNPJ sob o n9 30.084.600/0001-46, por seu representante legal, Sra. Vitória Andressa Machado de
Jesus, portador da cédula de identidade n° 47.705.563-1 5SP/SP e inscrito no CPF sob o n^
403.359.598-81, residente e domiciliado à f^ua Irineu Prianti Chaves, 195 Centro Igaratá/SP CEP;
12350-000, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N® 10.520, de 17.07.2002, no Decreto
Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 com suas alterações. Lei
Complementar n9123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014,
Decreto Federal n.s 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Editai do
Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

Item Quant. Unid. Descrição do Produto

01 37.200 unid KIT MERENDA, com a seguinte composição em cada kit:

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de mofo, sujidades,
substâncias nocivas e materiais estranhos.

5 kg Embalagem; em plástico atóxico, transparente.

Validade mínima do produto; 06 meses.

MARCA: DONA VAVÁ

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, ciasse cores, tamanho e

formato naturais, maduros, limpos e secos.

2 Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade.
Validade mínima do produto; 3 meses.

MARCA: MASTER KUKA

PCT Macarrão espaguete com ovos, n.9 8, isento de corantes artificiais.
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Embalagem: Pacotes com 500 gramas.

Validade mínima do produto: 6 meses.

MARCA: FLOR DE LiZ

Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas.
Validade mínima do produto: 4 meses.

MARCA: STELA D'ORO

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo de soja refinado.
Embalagem; Pet com 900ml.

Validade mínima do produto. 06 meses.

MARCA: SOYA !

Leiteem pó integral instantâneo.
'CT/ Embalagem; mínima de 400g.
.ATA Validade mínima do produto: 12 meses.

MARCA: DANKY

Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido tólico, gordura vegetal, extrato de malte, amido e sal.

PCT Embalagem: dupla proteção, de 200 gramas.

Validade mínima do produto: 5 meses.

MARCA: RENATA

Achocolatado em pó.

Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 grs.
Validade mínima do produto: 4 meses.

MARCA: APTl

Farinha de Milho, nacoramarela isenta desujidades, parasitas e larvas. A
farinha de milho deve ser flocada.

PCT . Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500gramas;

Validade mínima do produto: 4 meses.

MARCA; BONAMIL

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha água/líquido de
constituição (aopróprio suco), óleo comestível c sal.

LATA Embalagem: Lata de 125 a 130 g.

Validade mínima do produto: 4 meses.

MARCA: PALMEIRA

Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem plástica,
UNID transparente, reforçada.

MARCA: PRÓPRIA !
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TOTAL DE CESTAS BASICAS PARA 03 MESES = 37.200

VALOR ESTIMADO UNITÁRIO = R$ 52,65

VALOR ESTIMADO TOTAL = R$ 1.958.580,00

1. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

1.1. As quantidades totais constantes do Anexo I são estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante o período de 03 (três) meses, dessa forma, poderá
haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em 12.400 kits merenda mês, a
critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1.1. A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de registro de

preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o respectivo consumo
médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

1.2. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de

divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório.

1.3. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais

como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. A entrega

deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

1.4. O prazo de entrega será de até 07 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

Autorização de Fornecimento.

11.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de

entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior.

1.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

a) Locai de Entrega; Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n® 966, bairro

Taboao, cidade de São Roque - SP - CEP 18135-125.

b) Dias e Horários: das 9h às 12h e das 13h às 16h de segunda-feira à sexta-feira.

1.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediant^
expedição de recibo provisório de recebimento; e
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em até 10
(dez) dias corridos após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo definitivo de
recebimento.

1.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 - Termo de
Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) Caso as peças não correspondam às especificações constantes do instrumento convocatório, a
DETENTORA deverá efetuar a correção no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital;

d) O recebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse venha a ser
detectado posteriormente.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 03 (três)
meses, contados da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e
aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 03 (três) vias.

São Roque (SP), 28 de Julho de 2020.

Testemunhas:

OlsiS;'
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES

Prefeito Municipal

GisÉtf-FAKÍDI

Diretora do Departamento de Educação

DZ7 TECNOLOGIA MARKETING EIRELI

Detentora
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA; DZ7 TECNOLOGIA MARKETING EIRELI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS; 142/2020 - Pregão Prebencial n? 034/2020
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento de Kit
Merenda" a serem distribuídos aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à
alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas constante do Anexo I.

ADVOGADO (S)/ N? OAB; í*) — —

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que;

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nS

01/2011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n^ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para;

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos eoque mais coubeii^
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São Roque (SP), 28 de Julho de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃO/EISITIDADE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 05S.745.858 71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20/08/1963

Endereço residencial: Rua Epaminondas de Oliveira, n^ 36, Centro - São Roque - SP, Cep:

18130-505.

E-mail institucional: gabineleíjSsaorQque.sp.gov.bf

E-mail pessoal: claudio(5)vinicolagoes.com.br t

Telefone(s): (11) 4784-8534

Assinatura: l 51 '

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE;

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 055.745 858-71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20/08/1963

Endereço residencial. Rua Epaminondas de Oliveira, n? 36, Centro - São Roque - SP, Cep:

18130-505.

E mail institucional: gabinete^saoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: claudioPvinicc

Telefoneis): (11) 4784 - 8534

Assinatura:

s.com.br

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Gisele Daniela Fandi

Cargo: Diretora do Departamento de Educação

CPF: 157.336.168-40 RG: 20.830.827-1

Data de Nascimento: 28/05/1976 ,

Endereço residencial completo: Rua Castro Alves, 100, Junqueira, São Roque/Sfi^^
E-mail institucional: gdfandi(5)saoroque.sp.gov.br 1 ^
E mail pessoal: gdfandi(q>saoroque.sp.gov.br

Telefone(s): (11)4784-3073

AKÍn«ura:
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Pela CONTRATADA;

Nome: Vitória Andressa Machado de Jesus

Cargo: Procuradora

CPF: 403.359.598-81 RG: 47.705.563-1 SSP/SP

Data de Nascimento; 20/12/1991

Endereço residencial; Rua Irineu Prianti Chaves, 195 Centro Igaratá/SP CEP: 12350-000.
E-mail institucional: diretoria(S)dz7tecnologia.com.br

E-mail pessoal; contatei®dz7tecnQlogia.com.br

Telefone {sYLll) 4191-9597

Assinatura:

(*} Facultativo, indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

V"
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TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE; PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: DZ7 TECNOLOGIA MARKETING EIRELl
PROTOCOLO Ne (DE ORIGEM): 143/2020

OBJETO; Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, para fornecimento de Kit
Merenda" a serem distribuídos aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição à
alimentação escolar, conforme quantidades e especificações pormenorizadas constante do
Anexo I.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

São Roque (SP), 16 de Setembro de 2020.

Responsáveis que assinaram o ajuste:

CONTRATANTE:

Nome: Cláudio José de Góes

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 055.745.858-71 RG: 14.443.487-8

Data de Nascimento: 20/08/63

Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, n^ 36, Centro - São Roque - SP,
Cep: 18130-505.

E-mail institucional: gabinetePsaoroque.sp.gov.br

E mail pessoal: claudiotSvinicolaEoes.com.br ,
Telefone(s): (11) 4784 - 8534 ; i

Assinatura: '4 1
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Pelo CONTRATANTE;

Nome; Gisele Daniela Fandi

Cargo; Diretora do Departamento de Educação
CPF; 157.336.168-40 RG: 20.830.827-1
Data de Nascimento: 28/05/1976

Endereço residencial completo; Rua Castro Alves, 100, Junqueira, São Roque/SP.
E-mail institucional; gdfandi(5)saoroaue.sp.ROV.br
E-mail pessoal; gdfandi(5)saoroqüe.5p.gov.br
Telefone(s):|1114784-307|g^
Assinatura; »• —

Pela CONTRATADA;

Nome; Vitória Andressa Machado de Jesus

Cargo: Procuradora

CPF: 403.359.598-81 RG; 47.705.563-1 SSP/SP

Data de Nascimento; 20/12/1991

Endereço residencial; Rua Irineu Prianti Chaves, 195Centro Igaratá/SP CEP; 12350-000.
E-mail institucional; diretoria(5]dz7tecnologia,com.br

E-mail pessoal; contato(adz7tecnologia.com.br

Telefone (s); ( 11)4191-9697

Assinatura- tecnologiaEmarketing EIREU:.-í0084600nn0146

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ESTADO DE SÃO PAULO

12 TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 142/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 034/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 143/2020

Aos 15 dias do mês de Setembro do ano de 2020, após a homologação do Pregão Presencial
ne 142/2020, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito
Rua São Paulo, n.e 966, bairro Taboão, cidade de São Roque -SP, aPREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes,
Sra Gisele Fandi - Diretora do Departamento de Educação e a empresa DZ7 TECNOLOGIA
MARKETING EIRELI, CNPJ sob ns 30.084.600/0001-46, sediada à Calçada Vitória Regia, n° 134,
Condomínio 01 Centro Comercial - Barueri/SP, representada pela Sra. Vitória Andressa
Machado de Jesus, portador do RG n"' 47.705.563-1-SSP/SP, e do CPF/MF sob n° 403.359.598-
81 residente e domiciliado à Rua Irineu Prianti Chaves, 195 Centro Igaratá/SP CEP; 12.350-000,
que acordam proceder o 19 Termo de Aditamento Contratual.

1. A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por meio do Pregão Presencial n?

034/2020, na data de 28/07/2020 contratou a empresa DZ7 TECNOLOGIA MARKETING EIRELI,
para o fornecimento parcelado de Kit merenda, por meio de ATA de Registro de Preços, pelo
valor unitário de R$ 52,65, pelo período de 03 meses, com prazo de vigência a expirar em
28/09/2020.

2. Nesta data procede-se o le Termo de Aditamento da Ata de Registro de Preços n?
142/2020 para constar o Reequilíbrio Econômico passando o valor unitário a: R$ 61,09. De
acordo com a tabela abaixo dos seguintes itens:

Especificação

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de

mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.

Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
I

1 mínima do produto: 06 meses.

Óleo de soja refinado, tipo 1, Ingredientes básicos; óleo de
soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml. Validade

mínima do produto: 06 meses.

Marca
Preço

Atual

Preço com |
Realinhado |

R$ 2,66 R$ 3,46

Soya R$ 3,75 R$ 4,69
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Leite em pó integrai instantâneo. Embalagem: mínima de Danky R$ 7,73 R$ 7,92
400g. Validade mínima do produto: 12 meses.

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/liquido cie constituição (ao próprio suco), óleo Palmeira R$ 2,35 R$ 2,49
comestível e sal. Embalagem: Lata de 125 a 130 g.

IValidade mínima do produto: 4meses. |

3. Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo.

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes,
juntamente com duas testemunhas, para que produza todos osefeitos legais.

São Roque (SP), 16 de Setembro de 2020.

I
• i ^

Cláudio José de Góes

Prefeito

Gi^elç Fandi-

Diretora do DeparEãmento de Educação

Assinado de forma digital por 01/
DZ7 TECNOLOGIA E MARKETING tecnologia e marketing

EIRELI:30084600000146 fciRtLi:T008460ooooM6
Dados: 2020.09,16 16:04:32 -03'00'

Dz7 Tecnologia Marketing Eireli

Contratada

^- t V C rttrV
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 /(11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 5061 TIPO; Global DATA: 09-04-2020 EMPENHO: 2991/2020

DOTAÇÃO: 829 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3 90.39.00 VLR.DOTAÇÃO: 659.260,00
DIVISÃO- QSE -QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO: 5DIAS
E. DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA FORMA PGTO.: ATE 20 DIAS
LICITACAO: 71 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-7

RESERVA: 1486

FORNECEDOR: 51 - COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.
CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67

ENDEREÇO: RUA SETE , 159 -CENTRO
CIDADE: CORUMBATAÍ / SP

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
EMAIL: |jcltacao@joaoafonso.com.br

CEP: 13540000 TELEFONE: 35779700

n«»otinr, rta rnmnra- CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÃSICAS "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS INComp . alunos DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO AALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA
FORMA DE MERENDA ESCOLAR - CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2020

Local Entrega: 662 -ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO -Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

1 1190000" SE . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
CESTAS BÃSICAS "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS
IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA
NA FORMA DE MERENDA ESCOLAR

MARCA VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

55,40 659.260,00

Solicitação: 2191 - SÔNIA MENDES DEARAÚJO
Requisição:

Pr.Compra: 681

Comprador: JULIANA REGINA MESQUITA VIOLA

Valor Total Pedido: 659.260,00

( Seiscentos e Cinqüenta e Nove Mil Duzentos e Sessenta Reais )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFEem formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 5408 TIPO: Orijinário DATA: 05-06-2020 EMPENHO: 4151/2020

DOTAÇÃO; 829 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.39.00 VLR.DOTAÇÃO: 655.438,60 RESERVA; 1735
ni\/KÃn- OSF - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO: PARCELADO
E. DESPESA; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDIC FORMA PGTO.; PARCELADO -MENSAL -10 DIAS APOS AEMISSAí
LICITACAO: 106/2020 MODALIDADE: PE-PREGÃO ELETRÔNICO-2

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
CNPJ/CPF: 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CALC VITORIA REGIA , 134 -CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:
CIDADE: BARUERI / SP 06453057 TELEFONE:

o Destino da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS "KIT MERENDA' ASEREM DISTRIBUIDOR IN
NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO AALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA
FORMA DE MERENDA ESCOLAR.

Local Entrega: qq2 -ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 -Bairro TABOÃO -Cep; 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO MARCA VLR.UNITARIO

12140,00 * SE .. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
CESTAS BÁSICAS "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS
IN NATURA. AOS ALUNOS DAREDE MUNICIPAL DE ENSINO
EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA
NA FORMA DE MERENDA ESCOLAR

IFORME PROPOSTA ESCI 53.99

Solicitação: 2544 - SONIAMENDES DE ARAÚJO

Requisição:

Pr.Compra: 781

Comprador: LETICIA COLLINI MORAES

Valor Total Pedido: 655.438,60

( Selscentos e Cinqüenta e Cinco Mil Quatrocentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFEem formato pdf para o e-mail: nfe(®saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.

VLR.TOTAL

655.438.60
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÀO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 5674 TIPO: Ordinário DATA; 28-07-2020 EMPENHO: 5113/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

217 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 199.964,70
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO:
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20DIAS
143 / 2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

RESERVA:

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
CNPJ/CPF: 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CALO VITORIA REGIA, 134 -CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:
CIDADE: BARUERI/SP CEP: 06453057 TELEFONE:

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA FORNECIMENTO DE "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA,
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR - REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2020.

Local Entrega: 322 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO MARCA

3798,00 UNI "07 031 0030 KIT MERENDA CONFORME ANEXO DE
Item 01 - Arroztipo 1, classe longo finosubgrupo polido, isento

de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem:em plástico atóxico. transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto; 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fòlico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

52,65 199.964,70

Solicitação: 3412 - SONIA MENDES DEARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 199.964,70

( Cento e Noventa e Nove Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Setenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF; 5674 TIPO: Ordinário DATA: 28-07-2020 EMPENHO: 5113/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

217 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 199.964,70
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO:
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20DIAS
143 / 2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
CNPJ/CPF: 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL.
ENDEREÇO: CALC VITORIA REGIA ,134 -CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:
CIDADE: BARUERI/SP

RESERVA:

CEP: 06453057 TELEFONE:

Ha rnmnra- AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA FORNECIMENTO DE "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA.Destino da Compra. f^A RED^MUNICI^ DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÀALIMENTAÇÃO ESCOLAR -REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020 - ATA DEREGISTRO DEPREÇOS N° 142/2020.

Local Entrega: 822 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

200gramas.Validade mínima do produto; 6 meses. - 01 Pacote.

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem; pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínimado produto;4 meses. - 01
Unidade

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milhodeve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto; 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes; sardinha
água/líquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem; Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto; 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

MARCA VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 3412 - SÔNIA MENDES DEARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 199.964,70

( Cento e Noventa e Nove Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Setenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO -CEP.; 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF; 5675 TIPO: Ordinário DATA: 28-07-2020 EMPENHO: 5110/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

FORNECEDOR:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

CIDADE:

217 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 349.964,55
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO;
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20DIAS
143/2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

RESERVA:

1001028 - DZ7TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
CALO VITORIA REGIA, 134- CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:
BARUERI /SP CEP: 06453057 TELEFONE:

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA FORNECIMENTO DE "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA,
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR - REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020 - ATA DEREGISTRO DEPREÇOS N° 142/2020.

Local Entrega: 822 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. Ü/E DESCRIÇÃO

6647.00 UNI 07.031 0030 KIT MERENDA
Item 01 - Arroz tipo 1. classe longo fino subgrupo polido, isento

de mofo. sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1. novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de

MARCA VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

CONFORME ANEXO DE 52,65 349 964,55

Solicitação: 3413 - SÔNIAMENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 349.964,55

( Trezentos e Quarenta e Nove Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Cinco Centav

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(®saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 /(11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 5675 TIPO; Ordinário DATA: 28-07-2020 EMPENHO: 5110/2020

DOTAÇAO:

DIVISÃO:
E. DESPESA:

LICITACAO:

217 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÂO: 349.964,55
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO:
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
143 / 2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

RESERVA:

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
CNPJ/CPF- 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CALO VITORIA REGIA ,134 -CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:

BARUERI / SP CEP: 06453057CIDADE:
TELEFONE:

rta rnmnra" AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. PARA FORNECIMENTO DE "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA.
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR -REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020- ATA DE REGISTRO DEPREÇOS N°142/2020.

Local Entrega: 822 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

200 gramas. Validade mínima do produto; 6 meses - 01 Pacote.

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

MARCA VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 3413 - SÔNIA MENDES DEARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 349.964,55

( Trezentos e Quarenta e Nove Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Cinco Centav

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XMLe DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-85301 (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF; 5676 TIPO: Orijinário DATA: 28-07-2020 EMPENHO: 5111/2020

DOTAÇÃO: 220 01.04.05 12.306.0019.2104.3.3.90.30.00
DIVISÃO: MERENDAESCOLAR
E. DESPESA: MATERIAL DECONSUMO _
LICITACAO: 143/2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

VLR.DOTAÇÃO: 49.964,85
VENCIMENTO:

FORMA PGTO.: 20 DIAS

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
CNPJ/CPF: 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO- CALC VITORIA REGIA ,134 -CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:
CIDADE: BARUERI/SP CEP: 06453057

RESERVA:

TELEFONE:

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA FORNECIMENTO DE "KIT "^EREN^" ASEREM
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO AALIMENTAÇÃO ESCOLAR -REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020 - ATA DEREGISTRO DEPREÇOS N° 142/2020.

Local Entrega: 822 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO MARCA

949,00 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA CONFORME ANEXO DE
Item01 - Arroztipo 1. classe longofinosubgrupo polido, isento

de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem; em plástico atóxico. transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quiloisento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fòlico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

52,65 49.964,85

Solicitação: 3414 - SÔNIA MENDES DEARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 49.964,85

( Quarenta e Nove Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-85301 (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 5676 TIPO; Or(dinàrio DATA; 28-07-2020 EMPENHO: 5111/2020

DOTAÇÃO: 220 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00
DIVISÃO: MERENDA ESCOLAR
E.DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO _ . ^
LICITACAO: 143/2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

VLR.DOTAÇÃO: 49.964,85
VENCIMENTO:

FORMA PGTO.: 20 DIAS

FORNECEDOR: 1001028 -DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
CNPJ/CPF: 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CALC VITORIA REGIA ,134 -CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:

BARUERI / SP CEP: 06453057CIDADE:

RESERVA:

TELEFONE:

' n rnmnra- AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. PARA FORNECIMENTO DE "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA.Destino da Compra. DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÀALIMENTAÇÃO ESCOLAR -REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2020.

Local Entrega; 322 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

200gramas.Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem, pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínimado produto: 4 meses. - 01
Unidade

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto. 4 meses. - 01 Pacote

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquidode constituição (ao própriosuco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

MARCA VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação; 3414 - SÔNIA MENDES DEARAÚJO Comprador;

Requisição;

Pr.Compra; 971

Valor Total Pedido: 49.964,85

( Quarenta e Nove Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÂO ROQUE/SP

FONE; (11) 4784-8530 /(11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF; 5677 TIPO; Ordinário DATA: 28-07-2020 EMPENHO: 5112/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

FORNECEDOR:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

CIDADE:

220 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00
MERENDA ESCOLAR
MATERIAL DE CONSUMO _ o.
143 / 2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

VLR.DOTAÇÃO: 31.379,40
VENCIMENTO:

FORMA PGTO.: 20 DIAS

1001028- DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
CALO VITORIA REGIA , 134 -CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:
BARÜERI /SP CEP: 06453057

RESERVA:

TELEFONE:

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA FORNECIMENTO DE "KIT MERENDA" ASEREM ^ISTRIBU DOS I^N NATURA.
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR -REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020 - ATA DEREGISTRO DEPREÇOS N° 142/2020.

Local Entrega: 322 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

596,00 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA
Item 01 - Arroztipo 1, classe longo finosubgrupo polido, isento

de mofo, sujidades. substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem, em plástico atóxico. transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1. novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quiloisento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem. Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fòlico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de

MARCA

CONFORME ANEXO DE

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

52,65 31.379,40

Solicitação: 3415 - SÔNIA MENDES DEARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 31.379,40

( Trinta e Um Mil Trezentos e Setenta e Nove Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÂO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 /(11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF; 5677 TIPO: Or(jinário DATA: 28-07-2020 EMPENHO; 5112/2020

DOTAÇAO:
DIVISÃO:
E. DESPESA:

UICITACAO:

220 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÂO: 31.379,40
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO:
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
143/2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA &MARKETING EIRELI
30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
CALO VITORIA REGIA , 134 - CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL AEMAIL:
BARUERI / SP CEP: 06453057

RESERVA:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

CIDADE:
TELEFONE:

n<>efinr. Ha rnmnra- AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. PARA FORNECIMENTO DE "KIT MERENDA" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA.Comp . municipal de ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÀALIMENTAÇÃO ESCOLAR -REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2020.

Local Entrega: 822 - ALMOXARIFADO CENTRAL

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

200gramas. Validade mínima do produto; 6 meses. - 01 Pacote.

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínimado produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades.
parasitas e larvas. A farinha de milhodeve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquidode constituição (ao própriosuco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

MARCA VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 3415 - SÔNIA MENDES DEARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 31.379,40

( Trinta e Um Mil Trezentos e Setenta e Nove Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÀO PAULO, N°966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6122 TIPO: Global DATA: 16-09-2020 EMPENHO: 5969/2020

DOTAÇÃO: 173 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 708.644.00
DIVISÃO: QSE- QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO: 5 dias
E. DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS

LICITACAO: 143/ 2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

RESERVA: 2617

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING EIRELI

CNPJ/CPF: 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CALO VITORIA REGIA . 134 - CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL A EMAIL:

CIDADE: BARUERI / SP CEP: 06453057 TELEFONE:

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DEGENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA A SEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOSALUNOS DA REDE MUNICIPAL DEENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020-ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 142/2020.

Local Entrega: -ALMOXARIFADO CENTRAL -RUA: SÃO PAULO. 966 -Bairro TABOÃO -Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

11600.00 UNI
07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1. classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico. transparente. Validade
minima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
minima do produto: 3 meses. - 02 quilos

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos. n.° 8, isento de
corantes artificiais Embalagem Pacotes com 500 gramas.
Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleode soja refinado, tipoI, Ingredientes básicos:óleo
de soja refinado Embalagem: Pet com 900ml.
Validade minima do produto: 06 meses. - 01 Unidade

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: minima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal Embalagem: dupla proteção, de

MARCA VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

-ORME ANEXO DE PROP( 61,09 708.644.00

Solicitação: 3987 - SONIAMENDESDE ARAÚJO Comprador:
Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 708.644,00

( Setecentos e OitoMil Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2)Colocaro número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar oarquivo XML e DANFE em formato pdf para oe-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÂO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6122 TIPO: Global DATA: 16-09-2020 EMPENHO: 5969/2020

DOTAÇÃO: 173 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 708.644.00 RESERVA: 2617
DIVISÃO: QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO: 5 dias
E. DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS

LICITACAO: 143/ 2020 MODALIDADE: ER-PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS-34

FORNECEDOR: 1001028 - DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING EIRELI

CNPJ/CPF: 30.084.600/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CALC VITORIA REGIA . 134 - CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL A EMAIL:

CIDADE: BARUERI / SP CEP: 06453057 TELEFONE:

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA A SEREMDISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOSALUNOS DA REDEMUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-REFERENTE PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2020-ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 142/2020.

Local Entrega: 662 -ALMOXARIFADO CENTRAL -RUA: SÃO PAULO, 966 -Bairro TABOÃO -Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

ÍTEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO MARCA VLR.UNITÃRIO VLR.TOTAL

200 gramas. Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade minima do produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500 gramas;
Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10- Sardinhacom ÓleoComestível. Ingredientes: sardinha
água/liquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade minima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

Solicitação: 3987 - SONIAMENDESDE ARAÚJO Comprador:
Requisição:

Pr.Compra: 971

Valor Total Pedido: 708.644,00

( Setecentos e Oito Mil Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AFe o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs ás 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE emformato pdfpara o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.



Página; 1 / 22

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

RUA SÀO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE; (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF:6796 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7878/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

220 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 54.811.40
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20DIAS
316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3294

FORNECEDOR

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

CIDADE:

8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: ge2 . alMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep; 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

5,0000 UNI - 07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroztipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem, em plástico atóxico, transparente Validade
minima do produto. 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade Validade
minima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n ° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade minima do produto; 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado Embalagem: Pet com 900ml.
Validade minima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo - Embalagem: minima
de 400g. - Validade minima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

MARCA

79,90000 54 811,40

Solicitação: 4923 - SÔNIAMENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 54.811,40

( Cinqüenta e Quatro Mil Oitocentos e Onze Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4}Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6795 TIPO: Global DATA; 08-12-2020 EMPENHO: 7878/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

220 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 54.811.40
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÔS AF
MATERIAL DECONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3294

FORNECEDOR: 8142- CBS- CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO/SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: ggj. alMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROOUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem. Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4923 - SÔNIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 54.811,40

( Cinqüenta e Quatro Mil Oitocentos e Onze Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6796 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7879/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

220 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 192.559.00
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DECONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/ 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3297

FORNECEDOR: 8142- CBS- CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES . 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DtSTRÍBUIDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: gg2 - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ÍTEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

2410.0000 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1. classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades. substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
minima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
minima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com SOOmI.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade minima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

VLR.UNITARIO

79.90000

VLR.TOTAL

192 559.00

Solicitação: 4926 - SONIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido; 192.569,00

( Cento e Noventa e Dois Mil Quinhentos e Cinqüenta e Nove Reais )

Observações;
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às ISrOOhs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AP: 6796 TIPO; Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7879/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

220 01 04 05 12 306.0019.2104.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 192.559.00
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO; 05 DIAS APÔS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20DIAS
316/2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3297

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES ,3921 -BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATÜRA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: 662 - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto:4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades.
parasitas e larvas. Afarinha de milhodeve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquidode constituição(ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão {gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4926 - SONIAMENDESDE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 192.569,00

( Cento e Noventa e Dois Mil Quinhentos e Cinqüenta e Nove Reais )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XMLe DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO - CEP.: 18.136-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AP; 6797 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7880/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

219 01.04.05.12.306.0019.2103.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 74.866,30
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DECONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/ 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3299

FORNECEDOR: 8142- CBS- CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-

Local Entrega: gg2 . aLMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITÃRIO VLR.TOTAL

937.0000 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA
Item 01 - Arroz tipo 1. classe longo fino subgrupo polido, isento

de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem. Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientesbásicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

79,90000 74.866,30

Solicitação: 4928 - SONIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 74.866,30

( Setenta e Quatro Mil Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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prefeitura da estância turística de são roque
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE; (11) 4784-8530 /(11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

TIPO; Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7880/2020

DOTAÇÃO: 219 01.04.05.12.306.0019.2103.3.3.90.30.00
DIVISÃO: MERENDA ESCOLAR
E DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO cn
LlClTACAO; 316/2020 MODALIDADE; DL-DISPENSA DE LICITAÇAO-59

VLR.DOTAÇÃO: 74.866.30
VENCIMENTO: 05DIAS APÓS AF
FORMA PGTO.: 20 DIAS

RESERVA: 3299

fornecedor: 8142 -CBS -CESTAS BÁSICAS SOROCABA -EIRELI esTADUAL-
CNPJ/CPF; 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL.
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES .3921 -BRIGADEIRO TOBIAS ^^^"^3^08240
CIDADE: SAO PAULO / SP '

TELEFONE: 015 3033-8668

AOI n<ÍICÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURAA^S ALUNOS D^REDe"^^^^^^^^^^ DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-Destino da Compra:
AUO nL-UINWO L^r-v

Local Entrega: 662 -ALMOXARIFADO CENTRAL -RUA: SÃO PAULO, 966 -Bairro TABOÀO -Cep: 18.135-125 SAO ROOUE -SP
VLR.UNITÀRIO VLR.TOTAL

iTEM QTDE. U/E DESÇRIÇÃÕ"

Item 08- Achocolalado empó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade minima do produto: 4meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha deMilho, nacor amarela isenta desujidades,
parasitas e larvas. Afarinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/liquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de125 a 130 g. Validade minima do
produto: 4 meses. - 01 Lata

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ouembalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

Solicitação: 4928 - SONIA MENDES DE ARAÚJO
Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 74.866,30

(Setenta eQuatro Mil Oitocentos eSessenta eSeis Reais eTrinta Centavos )

Observações:

1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Coiocar onúmero de processo, numero da AF eonúmero do empenho na nota fiscai.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às16:30hs.

4, Na emissão da Notaf"m^e^rd^^feVc— l^ãr^ivo XML eDANFE em formato pdf para oe-maii: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) Omaterial deverá ser entregue juntamente com aNota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-126 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DAAF: 6798 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7881/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

219 01.04.05.12.306.0019.2103.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 210.776.20
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DECONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/ 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3304

FORNECEDOR: 8142- CBS- CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES . 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: 332. ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966- Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

2638.0000 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico. transparente. Validade
minima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1. novo. grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
minima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos. n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientesbásicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com QOOmI.
Validade minima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem, minima
de 400g. - Validade minima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem dupla proteção, de
200 gramas. Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

VLR.UNITARIO

79,90000

VLR.TOTAL

210.776,20

Solicitação: 4930 - SONIAMENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 210.776,20

( Duzentos e Dez Mil Setecentos e Setenta e Seis Reais e Vinte Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarífado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 I (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6798 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7881/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

219 01 0405.12.306.0019.2103.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÂO: 210.776,20
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3304

FORNECEDOR: 8142- CBS- CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: qq2 - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto:4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Afarinha de milhodeve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquidode constituição(ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4930 - SONIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 210.776,20

( Duzentos e Dez Mil Setecentos e Setenta e Seis Reais e Vinte Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfetgsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÂO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO -CEP.: 18.135-125 - SÂO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 I (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF; 6799 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7888/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

173 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÂO: 1.077.371,60
QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/ 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3300

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRÍBUIDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: qq2 - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

13484,0000 UNI
07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1. classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo. sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
minima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
minima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.® 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado,tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade minima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: minima
de 400g. - Validade minima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Solicitação:

Requisição:

Pr.Compra:

4925 4927 4928 4932 4923 4935 4933 4929 4934 4924 4930 4926 - SONI/ Comprador:

1759

Valor Total Pedido: 1.077.371,60

( Num Milhão e Setenta e Sete Mil Trezentos e Setenta e Um Reais e Sessenta Centavos )

VLR.UNITARIO

79,90000

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XWIL e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(^saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.

VLR.TOTAL

1.077.371.60
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.136-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AP: 6799 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7888/2020

DOTAÇAO:

DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

173 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 1.077.371.60
OSE -QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3300

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES . 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

' Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTiCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades.
parasitas e larvas.Afarinhade milhodeve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica. com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquido de constituição (ao próprio suco), óleocomestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

Solicitação: 4925 4927 4928 4932 4923 4935 4933 4929 4934 4924 4930 4926 - SONI/ Comprador:
Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 1.077.371,60

( Hum Milhãoe Setenta e Sete Mil Trezentos e Setenta e Um Reais e Sessenta Centavos )

VLR.UNITARIO

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AFe o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Naemissão da NotaFiscala Empresadeverá encaminharo arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.

VLR.TOTAL
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6800 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7882/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

221 01.04.05.12.306.0019.2105.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 10.866,40
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20DIAS
316/2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3295

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES ,3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: 3^2 - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

136,0000 UNI 07 031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroztipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo. grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado, tipo I. Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com SOOmI.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. gordura vegetal,
extrato de malte. amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

79,90000 10.866.40

Solicitação: 4924 - SÔNIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 10.866,40

( Dez Mil Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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prefeitura da estância turística de são roque
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6800 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7882/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

221 01 04 05 12.306.0019.2105.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 10.866,40
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APOS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LlCITAÇÂO-59

RESERVA: 3295

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES ,3921 -BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL.
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra- AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: qq2 -ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 -Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

Item QTDE. u/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem; pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto;4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Afarinha de milhodeve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto; 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes; sardinha
água/líquidode constituição(ao própriosuco), óleo comestível e
sal. - Embalagem; Lata de 125 a 130 g. Validade minima do
produto; 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4924 - SONIA MENDES DEARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 10.866,40

( Dez MilOItocentos e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Naemissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÂO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO -CEP.; 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6801 TIPO; Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7883/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

222 01.04.05.12.306.0019.2106.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÂO: 2.876,40
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3298

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES . 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRÍBUIDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: gg2 . aLMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

36,0000 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
mínima do produto. 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientesbásicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

79,90000 2.876,40

Solicitação: 4927 - SONIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 2.876,40

( Dois Mil Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6801 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7883/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

222 01.04.05.12.306.0019.2106.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 2.876,40
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DECONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/ 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3298

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: gg2 . alMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto: 4 meses - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item10- Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/liquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITÃRIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4927 - SÔNIAMENDES DE ARAÚJO Comprador:
Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 2.876,40

( Dois Mil Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs ás 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.
4) Naemissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XWIL e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÀO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO -CEP.: 18.135-125 - SÂO ROQÜE/SP

FONE: (11) 4784-8630 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AP; 6802 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7884/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

222 01.04.05.12.306.0019.2106.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 3.595,50
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3303

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES . 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: qq2_aLMOXARIFADO CENTRAL - RUA; SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

45,0000 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado,tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

79,90000 3.595,50

Solicitação: 4929 - SÔNIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 3.595,50

( Três Míí Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XMLe DANFEem formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6802 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7884/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

222 01.04.05.12.306.0019.2106.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 3.595.50
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DECONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/ 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3303

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES . 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino daCompra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: eg2. aLMOXARIFADO central - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/liquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

Solicitação: 4929 - SÔNIA MENDES DE ARAÚJO

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Comprador:

Valor Total Pedido: 3.595,50

( Três Mil Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos )

VLR.ÜNITARIO

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.

VLR.TOTAL
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÀO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO -CEP.; 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 I(11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DAAF: 6803 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7885/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

217 01 04 05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 173.702,60
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DECONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316 / 2020 MODALIDADE; DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3305

FORNECEDOR: 8142- CBS- CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: gg2- ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROOUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

2174.0000 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1. classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades. substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico. transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1. novo. grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos. n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item 05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientesbásicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

VLR.UNITARIO

79,90000

VLR.TOTAL

173.702,60

Solicitação: 4932 - SONIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 173.702,60

( Cento e Setenta e Três Mil Setecentos e Dois Reais e Sessenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XMLe DANFEem formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

RUA SÂO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11)4784-8530I (11)4784-8531 - Fax: (11)4712-4024- CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 6803 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7885/2020

DOTAÇÃO: 217 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 173.702,60
DIVISÃO: MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
E. DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS

LICITACAO: 316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3305

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI

CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: -ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO -Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto: 4 meses - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500 gramas:
Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10- Sardinhacom Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/liquido de constituição {ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade minima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4932 - SONIAMENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 173.702,60

( Cento e Setenta e Três Mil Setecentos e Dois Reais e Sessenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.
4) Naemissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF:6804 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7886/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

217 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 42.586,70
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-59

RESERVA: 3301

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: gg2 - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

Item QTDE. u/E DESCRIÇÃO VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

533,0000 UNI
07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses, -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n ° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade minima do produto. 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientesbásicos: óleo
de soja refinado. Embalagem. Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade minima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte. amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

79,90000 42.586.70

Solicitação: 4934 - SONIAMENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 42.586,70

( Quarenta e Dois Mil Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Setenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125- SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DAAF: 6804 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7886/2020

DOTAÇÃO: 217 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÂO: 42.586,70
DIVISÃO: MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF

E. DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS

LICITACAO: 316 / 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3301

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI

CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:

CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DEGENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DEKIT MERENDA ASEREM DISTRIBUÍDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: gg2 . aLMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO. 966 -Bairro TABOÃO -Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500 gramas;
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10- Sardinhacom ÓleoComestível. Ingredientes: sardinha
água/liquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4934 - SONIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 42.586,70

( Quarenta e Dois Mil Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Setenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N" 966 - BAIRRO TABOÂO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE; (11) 4784-8530 I (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 680S TIPO: Global DATA; 08-12-2020 EMPENHO: 7887/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

223 01.04.05.12.306.0019.2107.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 45.782,70
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÔS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS

316/2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DELICITAÇÃO-59

RESERVA: 3296

FORNECEDOR: 8142 - CBS - CESTAS BÁSICAS SOROCABA- EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS EMAIL:
CIDADE: SAO PAULO / SP CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRÍBUIDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-.

Local Entrega: gg2 - ALMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

573,0000 UNI
07.031.0030 KIT MERENDA

Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento
de mofo. sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade
mínima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg.

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
mínima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem. Pacotes com 500 gramas
Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Sache

Item05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientesbásicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses. - 01 Unidade.

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade mínima do produto: 12 meses - 02 Latas /
Pacotes.

Item 07 - Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de
200 gramas. Validade mínima do produto: 6 meses. - 01 Pacote

79,90000 45.782,70

Solicitação: 4925 - SONIAMENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: i759

Valor Total Pedido: 45.782,70

( Quarenta e Cinco Mil Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.
4) Naemissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 I (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF; 6805 TIPO: Global DATA: 08-12-2020 EMPENHO: 7887/2020

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

223 01.04.05.12.306.0019.2107.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 45.782.70
MERENDA ESCOLAR VENCIMENTO: 05 DIAS APÓS AF
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 DIAS
316/ 2020 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-59

RESERVA: 3296

FORNECEDOR: 8142- CBS- CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI
CNPJ/CPF: 05.820.332/0001-36 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RODOVIA RAPOSO TAVARES , 3921 - BRIGADEIRO TOBIAS
CIDADE: SAO PAULO / SP

EMAIL:

CEP: 18108240 TELEFONE: 015 3033-8668

Destino da Compra: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE KIT MERENDA ASEREM DISTRÍBUIDOS IN NATURA
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-,

Local Entrega: qq2 . aLMOXARIFADO CENTRAL - RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep. 18.135-125 SÃO ROQUE -SP

Item QTDE. u/E DESCRIÇÃO

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs Validade mínima do produto: 4 meses - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Afarinha de milho deve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atòxica, com 500 gramas:
Validade mínima do produto: 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha
água/líquidode constituição(ao própriosuco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade mínima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITARIO VLR.TOTAL

Solicitação: 4925 - SÔNIA MENDES DE ARAÚJO Comprador:

Requisição:

Pr.Compra: 1759

Valor Total Pedido: 45.782,70

( Quarenta e Cinco Ml! Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Setenta Centavos )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XMLe DANFEem formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntarhente com a Nota Fiscal Eletrônica.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
RUA SÃO PAULO, N° 966 -BAIRRO TABOÂO -CEP.: 18.135-125 -SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 -Fax: (11) 4712-4024 -CNPJ 70.946.009/0001-75
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 499 TIPO; Ordinário DATA: 16-02-2021 EMPENHO; 921/2021

DOTAÇÃO;
DIVISÃO;

E. DESPESA;

LICITACAO;

170 01,04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO; 783.600.00
QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO; 5
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.; 20 dias
20/2021 MODALIDADE; DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-5

RESERVA; 405

FORNECEDOR; 1002099 - EMPORIO MEGA 100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ/CPF- 22.914.613/0004-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL;
ENDEREÇO- RCOIMBRA, 361-JARDIM COLIBRI EMAIL; nubla@nublasantos.com.br
CIDADE; ' COTIA/SP CEP; 06712410 TELEFONE; 11 2772-5169

Destino da Compra: AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÃSICAS ';KIT ALIMENTAÇÃO" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN
NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA
FORMA DE MERENDA ESCOLAR.

Local Entrega: qq2 . exECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO

Item QTDE. u/E DESCRIÇÃO

12000,0000 UNI 07.031.0030 KIT MERENDA

Item01 - Arroztipo 1, classe longo fino subgrupo polido,isento
de mofo. sujidades. substâncias nocivase materiais estranhos.
- Embalagem: em plástico atóxico. transparente. Validade
minima do produto: 06 meses. -
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg

Item 02 - Feijão carioca tipo 1. novo. grupo 1 comum, classe
cores, tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade
minima do produto: 3 meses. - 02 quilos.

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos. n.° 8, isento de
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas.
Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340
gramas. Validade minima do produto: 4 meses. - 01 Sache.

Item05 - Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo
de soja refinado. Embalagem: Pet com 900ml.
Validade minima do produto: 06 meses. - 01 Unidade

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo - Embalagem: mínima
de 400g. - Validade minima do produto: 12 meses. - 02 Latas /
Pacotes

Item 07 - Biscoito Cream Cracker Ingredientes básicos: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fòlico. gordura vegetal,
extrato de malte. amido e sal. Embalagem: dupla proteção, de

vlr.unítario

65.30000

MARCA

Solicitação:

Requisição:

Pr.Compra:

707 - SÔNIA MENDES DE ARAÚJO Comprador: LETICIA COLLINI MORAES

Valor Total Pedido: 783.600,00

( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs às 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe(gsaoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.

vlr.total

783.600.00
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÂO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SP

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

NÚMERO DA AF: 499 TIPO: Or(jinário DATA: 16-02-2021 EMPENHO: 921/2021

DOTAÇÃO:
DIVISÃO:

E. DESPESA:

LICITACAO:

170 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 VLR.DOTAÇÃO: 783.600,00
QSE- QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO VENCIMENTO: 5
MATERIAL DE CONSUMO FORMA PGTO.: 20 dias
20/ 2021 MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÂO-5

RESERVA: 405

FORNECEDOR: 1002099 - EMPORIO MEGA 100COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ/CPF: 22.914.613/0004-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: RCOIMBRA . 361 -JARDIM COLIBRI EMAIL: nubia@nubiasantos.com.br
CIDADE: COTIA/SP CEP: 06712410 TELEFONE: 11 2772-5169

Destino da Compra: AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÃSICAS "KIT ALIMENTAÇÃO" ASEREM DISTRIBUÍDOS IN
NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO ÃALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA
FORMA DE MERENDAESCOLAR.

Local Entrega: qq2 . EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO

ITEM QTDE. U/E DESCRIÇÃO

200 gramas. Validade minima do produto: 6 meses. - 01 Pacote.

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou
lata de 400 grs. Validade minima do produto: 4 meses. - 01
Unidade.

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades,
parasitas e larvas. Afarinha de milhodeve ser flocada. -
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas;
Validade minima do produto; 4 meses. - 01 Pacote.

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes; sardinha
água/liquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade minima do
produto: 4 meses. - 01 Lata.

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade.

VLR.UNITARIO

Solicitação: 707 - SONIA MENDES DE ARAÚJO

Requisição:

Pr.Compra:

Comprador: LETICIA COLLINI MORAES

190

Valor Total Pedido: 783.600,00

( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais )

Observações:
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos.
2) Colocar o número de processo, numero da AF e o número do empenho na nota fiscal.
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs às 16:30hs.

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs.

4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail: nfe@saoroque.sp.gov.br
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica.

VLR.TOTAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 117/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO NS. 021/2021.
PROCESSO NS 040/2021.

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2021, após a homologação do Pregão Eletrônico N9.
021/2020, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.9 966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de
São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Marcos Augusto Issa Henriques de
Araújo e pelo Sr, Paulo Dias do Carmo, Diretor do Departamento de Educação e Cultura e a
empresa ALDO ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI, sediada na Rua Francisco Duarte, 207, bairro
Vila Guilherme, na cidade de São Paulo/SP, CEP: 02,054-060, inscrita no CNPJ sob o ns
15.618.695/0001-47, e Inscrição Estadual 145.322,531.117, por seu representante legal,
Reginaldo Amaral Fernandes, portador da cédula de Identidade n° 34,015,139-0 e inscrito no CPF
sob o n9 220,939,638-76, residente e domiciliado à rua Augusto Calheiro n9 364, bairro Jd, Maria
Sônia, nacidade de Mauá/SP, CEP: 09,380-290 , acordam proceder, nosTermos da Lei Federal N®
10.520, de 17.07.2002, no Decreto Federal n^ 10.024/19, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8,665/93 com suas alterações. Lei Complementar n8123, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.»
8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico, o
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários.

Item QtcJ. UN

005 KG

002 KG

PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

descrição do Produto

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido,
isento de mofo, sujidades, substâncias nocivas e
materiais estranhos.

Embalagem: em plástico

atóxico, transparente

Validade mínima do produto:

06 meses.

Pacote com 5 kg ou 5
pacotes de 01 kg
Marca: Bem casado

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum,
classe cores, tamanho e formato naturais,
maduros, limpos e secos.

Embalagem; pacotes com 01 quilo A
isento de sujidade, ^

1

ALDO

ATACADIST í

A DE :

AUMENTOS •

E1RELI;1561 ;

8695000147;

Preço Preço •

Unit. Total 1

R$ RS

18,S0 18,50

R$ 5,69 R$ 11,38
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PREFEITURA DO MUNICfÍPIO DE SAO ROQUE
"ESfÂMCTA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÍO FAUTO

"SB - * *2* 1if6e6»* SwaileM "

PCT/LATA

Validade mínima do produto: 3

meses.

Marca: Dona Gigi

Macarrão espaguete com ovos, n.2 8, isento de
corantes artificiais.

Embalagem; Pacotes com 500 gramas.
Validade mínima do produto; 6 meses.

Marca: Don Sapore
Molho de tomate.

Embalagem; "tipo" sache com 340 gramas.
Validade mínima do produto; 4 meses.

Marca: Vai

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes
básicos: óleo de soja refinado^

Embalagem: Pet com 900ml,
Validade mínima do produto: 05 meses.

Marca: Cocamar

Leite em pó integral instantâneo.
Embalagem: mínima de 400g.

Validade mínirpa do produto: 12 meses.

Marca: Danky

Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, extrato de malte, amido
esal.

Embalagem: dupla

proteção, de 200 gramas.
Validade mínima do

produto: 6 meses.
Marca: Marilan

Achocolatado em pó.

Embalagem: pacote, pote

ou lata de 400 grs.
Validade mínima do

produto: 4 meses.

Marca: Biolac

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de
sujidades, parasitas e larvas. Afarinha de milho

R$ 1,88

R$ 1,07

R$ 7,57

R$ 4,28

R$ 2,83

R$ 1,88

R$ 1,07

R$ 7,57

R$ 15,40

RS 1,55

R$ 4,28

R$ 2,83



>«!• *jy wgfv*>5

ALDO ATACADISTA

DE ALIMENTOS

EIRELI;! 5613695000,
.< -Aii^OAíAi, Í1H>'A O'

R$ 3,04

R$ 1,00 R$ 1,00

PREFEITURA DO ÍÍRJNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TPRÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO

"sai ?Qy«e - * <616«<# #®wdae A**«S™9*'

deve ser flocada. i i

- Embalagem plástica, resistente •
atóxica, com 500 gramas;

Validade mínima do produto; 4 meses.
Marca: YAYA

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes; |
sardinha água/líquido de constituição (ao próprio |
suco), óleo comestível e sal. j
Embalagem; Lata de r$ 3,04
125 a 130 g.

Validade mínima do

produto; 4 meses.
Marca; Nautique —

Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou
INID embalagem plástica, transparente, reforçada. R$1,00

Marca; Miraplast
. » 7AJ

Quantidade Registrada de Kits 1

Valor do Kit ^
TOTAL

74.400

R$ 68,50

R$ 5.096.400,00

DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS F. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

1. As quantidades totais constantes do Anexo Isão estimadas e representam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante operíodo de 06 (seis) meses, dessa forma,
poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em 12.400 kits
merenda mês, a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.1. APrefeitura não estará obrigada a adquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes o
respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir oabastecimento.

1.2. ADETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no
instrumento convocatório.

1.3. Correrão por conta da DETENTOR/^ as despesas para efetivo atendimento ao objeto
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"BSTANC.XA TDRISTICA"^

ESTADO DE SÃO PAUXO
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previdenciários. A entrega deverá ocorrer sem prejuízo "dos serviços normais da Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

1.4. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
Autorização de Fornecimento.

1.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo
de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação
superior.

1.5. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

a) Local de Entrega: Almoxarifado Centra! da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n° 966, bairro
Taboão, cidade de São Roque - SP - CEP 18135-125;

b) Dias e Horários: das 9h às 12he das 13hàs 16hde segunda-feira à sexta-feira.

1.5.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

af Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens, mediante
expedição de recibo provisório de recebimento; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e conseqüente aceitação, em
at'é 10 (dez) dias corridps após o recebimento provisório, mediante a expedição de recibo
definitivo de recebimento.

1.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque, sem prejuízodas penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 -
Termo de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) Caso os produtos não correspondam às especificações constantes do instrumento
convocatório e Anexo I, a DETENTORA deverá efetuar a correção no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de afjlkação das sanções
previstas neste Edital; • 1

/ ^



A [ Diystafev -icif v-JU» *. ix!> •• A» Aili'.' A
"urA(.lWÍN'!OMlKlxl • >fciK¥»j><ÍÚO;'»<

ATACADISTA DE

ALIMENTOS

EIRELLl 561869500 ITãtt
AUV.EN' -'.íSORf O '-•?•! ítí-A'y.'OCi 4"

0147 rxu.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"KSTÂMCIA TORÍSTICA'"

ESTADO DE SÃO EAULO
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d) Orecebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, não exime a DETENTORA de sua responsabilidade,
na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse
venha a ser detectado posteriormente.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e
aprovada, será assinada pelas partese duastestemunhas em 03(três) vias.

São Roque (SP), 23 de abril de 2021.

í' \
Marcos Augusto Issa Henriqües deAraújo j ,, ALDO fTACADÍSTA DE ALIMENTOS EIRELl

Detentora

Paulo Dias doCarmo f / "
Diretordo Departamento de Êducaçã^B^é Cultura

Testemunhas;

-< ji;j t:-\ i

r-S:^ '•«/3ÍKÍ.15Í--J
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CPF S8S 308 288 87
SERVIÇO oe compra;

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: ALDO ATACADISTA DE AUMENTOS EIRELl
PROTOCOLO N2(DE ORIGEM); 040/2021 - Pregão Eletrônico nS021/2021.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimentos de Cestas Básicas - KIT
MERENDA para atender o Departamento de Educação, conforme quantidades e especificações
pormenorizadas constantes do Anexo I, parte Integrantedeste Termo de Referência.
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PREFEITURA DO BÍUNICÍEIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TORÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAtFLO

ADVOGADO(S)/ m OAB; (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujotrâmite processualocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)' poderemos teracesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n® 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serãopublicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal deContas do Estado deSão Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas nomódulo eletrônico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2® das Instruções
néOl/2020, conforme "Declaraçãoíões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) Oacompanhamento dos atosdo processo até seujulgamento finai e conseqüente publicação;
b}, Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGlÓ/ENtlD/CDEr
Nome: Marcos Augusto Issa Henrlques de Araújo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF; 144.958.498-59

Sio Roque, 23 de abril de 2021.

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃ,0 ROQUE
"BSTAHCIA TDRISTICA"
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Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Cargo: Prefeito Municipal )
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: '

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
Cargo: Prefeito Municipal ,

CPF: 144.958^8-59""'*

E-maíl Institucional: gabin^tejSsaorQgúeiSP-igov.br
Assinatura: '

-y. ••• «"» \

Nome;Paulo Dias do Carmo . ^ J,
Cargo: Diretordo Departamento de Educaçãoe Cultura."
CPF: 182.194.938-28 _ __ ___
E-maii institucional: ^carmo@saoroqu^^gov.br
Assinatura: / Í//

Pela contratada: - —

Nome: Reginaldo Amaral Fernandes

Cargo; Sócio-Proprietário

CPF: 220.939.638-75 ;

E-tnail institucional: aldocestaAasica@giriaiLcor!t
aldocestasbasl^npg^tl'̂ ji;^/.
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto issa Henriques de Araújo
Cargo; Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498 -59 ^ T" ^
Assinatura: • / •—J

' 4t. • / .:
(*j Facultativo. Indicar quando já constituído, inforniaTiao, inclusive, oendereço eletrônico.



PREFEITURA DO B40NICÍPI0 DE SAO ROQUE
"BSTÃNCIA TORÍgriCA"

ESXaDO DE SÃO PAUXO

—« ^iSmei&íM» « ftek ^

ALDO

ATACADISTA

DE ALIMENTOS

ElRELlflS61869
5000147

niyitaliy signpíi hy Al DO
ATACADISTA DE ALIMCNIOS

EIRÜI:l5õl86950(ra!47

DN: c-^BR. st =SP. I SAO PAULO.
o=ICr'-Brasil,Qu-00000100%S8573,

ou=Secretiírid dn Receitd Federal do

SrjMi HFB, rju=RF8 e-CNP) Aí.
ou-ACSLRASAHlBvS,

ou=29124037000103, OU---AR u&A,

cn -ALDO ATACADISTA Df

ALIíylENTOS EIRELLI5618695000147
Date, 2021.04,23 14:07.03 03 0ff



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de SAO ROQijg=

estado SAO PAULO

Data: 22/04/2021

DEPARTAMFiN TO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

De; Nataly Aparecida Quintiliano Sueiro (Chefe DAE)

Para: Departamento de Compras

MEMORANDO N°39 de 2021

De acordo com amostra de Kit Alimentação recebida por esta divisão no dia 22 de Abril de
2021, informo parecer técnico dos itens constituintes do Kit:

Item 01 Arroz Tipo 1- Oproduto atende às especificações solicitadas no Pregão n°021/2021
Item 02 - Feijão Carioca tipo 1- Oproduto atende às especificações solicitadas no Pregão
n°021/2021

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos - Oproduto atende às especificações solicitadas no
Pregão n°021/2021

Item 04 - Molho de tomate - O produto atende às especificações solicitadas no Pregão
n°021/2021

Item 05 - Óleo de soja -Oproduto atende às especificações solicitadas no Pregão n°021/2021
Item 06 - Leite em pó integral instantâneo —O produto atende às especificações solicitadas no
Pregão n°021/2021

Item 07 - Biscoito Cream Cracker - O produto atende às especificações solicitadas no Pregão

n°021/2021

Item 08 - Achocolatado em pó - O produto atende às especificações solicitadas no Pregão

n°021/2021

Item 09 - Farinha de milho - O produto atende às especificações solicitadas no Pregão

n°021/2021

Item 10 - Sardinha em Óleo comestível - O produto atende às especificações solicitadas no

Pregão n°021/2021

Item 11 - Embalagem,.[Dlástica transparente - O produto atende às especificações solicitadas no

Pregão n°021/^21

•\ \

\ \
\ y \ y

10 •'



prefeitura da estância
TU^RiSTi^CA DE SÃO ROQUE

S A o PAULO

departamento de educação
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Obs: Com base na amostra analisada da Empresa "Aldo Atacadista de Alimentos Eireli" -
Informo que a amostra foi Aprovada por atender a todas as especificações constantes no
Pregão n°021/2021.

íl- \ ü'
íll Naííiy Áp. Qüíatílíffiíiio ''li
itíj" wv i >:Í•R5Q50MSTA
W: (

Chefelde DAE



i rURA DA ESTÂNCIA
CA DE SAO ROQUE\j ^ D~Í SÃO PAULO
artamento de educação

>VioaG de alimentação [iSCOLARUl ^

Memorando n® 060/2021

São Roque, 23 de junho de 2021

De: Divisão de Alimentação Escolar
Para: Departamento de Compras

Vimos pelo presente, NOTIFICAR a Empresa Aldo
Atacadista de Alimentos Eireli, que alguns dos kits adquiridos através das notas
fiscais n°s 000173, 000178 e 000182 (doe. incls.) apresentaram problemas, tais
como: infestação de carunchos e larvas, difícil cozimento do arroz e feijão,
vazamento na tampa de óleo, leite com embalagem aberta, molho de tomate
vazando, somando 53 kits, 30 quilos de arroz e 08 quilos de feijão..

Todos os produtos estão dentro da data de validade e
acondicionados de forma correta.

No ato da distribuição dos kits verificou-se que havia
alguns kits contaminados por carunchos, outros com vazamento na tampa do óleo e
embalagens abertas.

Acrescente-se que alguns pais de alunos procuraram o
Departamento, onde substituímos 30 quilos de arroz e 08 quilos de feijão.

Os kits com arroz contaminado e tampa de óleo vazando
encontram-se armazenados separadamente e/p nosso estoque, para as devidas
providências.

Oox:-Jí^ " ' PiG 46.223/5(14-1
SEPVIÇO Oe COiiSPPA

,.'P-:3'OC5- '.2 V



PREFEITURA DA^ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAQ ROQUE

E S T A DO SÀO PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESÇOLAR

Acrescente-se, ainda, que lamentavelmente tivemos
muitas reclamações divulgadas em rede social e com grande repercussão em nosso
Município.

Diante do exposto, solicitamos a substituição dos 53 kits
e a reposição de 30 quilos de arroz e 08 quilos de feijão.

Atencioiament

y^aulo Dias dcvCa^o /
do Departamento-de Educação

\ • '"•v ' •' •«
ii I •-

/ V E- j

/ Andréa Am'adio
Chefe de Divisão da Alimentação Escolar



I
Data: 28/04/2021

TURA DA^ESTÂMCIA
lOA PE SAQ ROQUE

D E S A O PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

De: Nataly Aparecida Quintiliano Sueiro (Chefe DAE)

Para: Departamento de Compras

SVIEMORANDO N°40 de 2021

Venho por meio deste, notificar a empresa "Empório Mega 100 Comércio de
alimentos SA" que alguns dos kits recebidos entre os dias 23/02/2021 e 02/03/2021, que
estavam estocados no almoxarifado da Divisão de Alimentação Escolar apresentaram
infestação de caruncho, mesmo com os produtos estando dentro da data de validade e os kits

acondicionados de forma correta.

No ato da distribuição dos Kits do mês de Abril verificou-se que havia alguns kits

contaminados por carunchos, a inspeção realizada pelo Conselho de Alimentação Escolar (vide

anexo), apontou que os Kits da Unidade Escolar em que estavam no momento e de outras

apresentavam os insetos. Os Kits contaminados foram separados dos demais e retirados pela

Divisão de Alimentação Escolar, os quais encontram-se armazenados separadamente no

almoxarifado, para as devidas providências, diante do exposto solicito que os Kits contaminados

sejam substituídos para que possamos repor nas Unidades Escolares. A quantidade de Kits

exata ainda não está definida, pois estão sendo verificados nas unidades escolares que

receberam os alimentos, quantos Kits estão contaminados e os mesmos estão sendo

recolhidos.

i òIaa/ÜilU-í i ÍIJ/I-

Seeretário Paulo Di^s do/Carmo

J

ií». \
li| Maíai^ Ap- ^vAxú^fO-O ^

itl' HVTjWqttK>!lffl>' ;í;;
- I?%r3i3á^ / •5!

g (.E—z
""" Cfíêfejde DAE



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de SAQ IROOtii=

estado de são PAULO

Data: 10/05/2021

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

De: Nataly Aparecida Quintillano Sueiro (Chefe DAE)

Para: Departamento de Compras

MEMORANDO N°42 de 2021

Em complemento ao Memorando N° 40 (referente à notificação da Empresa Mega
100 - sobre infestação dos kits alimentação por caruncho), informo que, segundo levantamento,
a quantidade de Kits Alimentação contaminados são 16 unidades, estes foram recolhidos das

Unidades Escolares e encontram-se armazenados dentro do almoxarifado da Divisão de

Alimentação Escolar, afastado dos demais alimentos.

Segundo consta no Memorando N°40, foi observado que os kits alimentação
estavam contaminados por caruncho, na data do ocorrido 28/04/2021 o Conselho de

Alimentação Escolar (CAE) solicitou a presença da Nutricionista na CMEI Ruth Montebello

Zavarize, onde foram identificados kits contaminados, na ocasião a Nutricionista Nataly Sueiro

dirigiu-se à Unidade Escolar e verificou os Kits juntamente com o CAE, providenciou a retirada

dos Kits imediatamente e fez a reposição desses na Unidade no dia 30/04/2021, ressaltando

que os Kits enviados para reposição foram os da nova compra, feita no mês de Abril.

Com relação ao armazenamento dos Kits alimentação, os produtos foram adquiridos

no mês de Fevereiro e acondicionados adequadamente para distribuição no mês de Abril,

ressaltando que esses Kits foram o residual da compra feita no mês relatado, destinados à

algumas Unidades Escolares, de acordo com as condições de armazenamento: - os Kits não

foram colocados diretamente em contado com o piso, estando armazenados em mesas,

prateleiras e paletes; - Os kits foram empilhados adequadamente, garantindo boa circulação de

ar entre eles, estando afastado de paredes; - Os Kits foram armazenados afastados de outros

alimentos, que por ventura pudessem estar contaminados; - A área em que os Kits estavam

armazenados era limpa periodicamente, foram evitadas a incidência de raios solares e outras

condições que possam favorecer a deterioração dos produtos.

Em relação à aprovação da amostra, na data do recebimento da amostra do Kit

Alimentação pelo Departamento de Compras, esta foi encaminhada para a Divisão de

Alimentação Escolar e avaliada, na ocasião estavam presentes as duas Nutricionp^as da

r.Vt-
V



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de sao roque

ESTADO D E SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Divisão e o Diretor de Educação, verificou-se que os produtos da amostra apresentavam-se
adequados, com boa qualidade, de acordo com o solicitado pelo descritivo e sem indícios de
contaminação.

Na data da distribuição dos Kits (28/04/2021), os produtos ainda estavam dentro do
prazo de validade, e encontravam-se contaminados por caruncho, por estarem dentro da
validade e em condições adequadas de armazenamento, solicito posicionamento da Empresa
"MegalOO", se a mesma irá fazer a reposição desse número de Kits (16 unidades), para que
não haja prejuízo para a Prefeitura de São Roque, caso não haja a possibilidade solicito
justificativa por escrito, e mantenho a empresa (n^rmada que está sendo notificada para que
haja conhecimento que os prpduto^oíTTe&içlos,'çstão contaminados.

[£iu.
I^áulo Dias do

(Secretário de Edu \ / .\

ji Naíaiy Ij
wirrRietoifflSTAiy i:NirrBjietMSTAi/

i —

). Q. Sueiro

(Nutricionista e Chefe do DAE)



fPREFEITURA DA FitAi..-.
turística DF ancia

TTT~ -
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO JsCOlIr

Lei n°. 2.616 de 21/02/2001

RELATÓRIO DE VTSTTAS

Conselheiro(a):3íkjaa^^Q ,£)
Nome da Escola: Çj)3tií_ fertfc a:-oc ' '
Data da visita: j£D:Z^ ^
Merendeirasx.

Cardápio do dia:

Usavam uniformes e touca: ( )Sim

Dependências regulares: ( )Sim
Necessidade:

( )Não

Observações:

t'- .qL^ 'y{ .-iL JÒ^^O^)rXX>plA Cfer/V6 -
)üMr\A tU'.'''ijLC^TUtvX^ iux(^.cLt\tí^Cd^

/d y" ( Í/t^6VsS>^

Assínamráido(a) conselheiro (a)

Assinatura da merendeira

\?<U<
Assinatura do

RG: 21602J87-9

Assinatura do (a) conselheiro(a)

Assinatura da merendeira

fta^or,!l3-raaSâoB»tei



p R E F E I TU R
turística

estado o E SÃO

estância
o ROQUE

PAULOCONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Lei n°. 2.616 de21/02/2001

RELATÓRIO DE VTSTTAS

Conselheiro(a):Aí Â. úL UpxL.
Nome da Escola: Cml

Data da visita: •:;^/C)-i/ /jO-6-1 ' ^
Merendeirass

Cardápio do dia:

Usavam uniformes e touca: ( )Sim

Dependências regulares: ( )Sim

Necessidade:

( )Não

Observações:

-'Jy^ia,y\kC .pl^ 'A Q]l^xX^è\Ájd' Ú>^P^^O^^raxj0U> çy-M -
Aa/ctcvN .vxuStL
CL(Ç-\ KaX5> ,. \ tt.0\NCN A^-tbv9-^^ UWp/rr-' kj

I íl J T" / ' I

Assina!mra/io(a) conselheiro (a)

Assinatura da merendeira

V?^/^AlVj3íxx%jy
Assinatura do^^*^

Cewdméh Peàe^•a Stéa
RG:28.S02J87-«

Assinatura do (a) conselheiro(a)

Assinatura da merendeira

RaâB|iiíKÍor,03-V]iíSfoW*j
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\^-tDüW)^ 'i-^Cl/VCU ,U'€;AX^-|'l^C<X'Cftt^ clér-y ívit-^ J)lL'Ú- )\Clrw VXc-

ctLtrVt^-l ,-CV vt(^^ (vt^tciX cUrtu t.Ccc-u c^L.
IcLauuÍ Kvb. ,tatÃtcYai.s invíutlcvv .UiucM-íví^ca /u\cca' ^a

V.\w.

. i\t- ly^fejt?- cAí- /^A/rSv'̂ - c^t rwyka^rr,,:^ P^"'-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ESTADO SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MEMORANDO N" 55/2021

São Roque, 16 de junho de 2021

De; Paulo Dias do Carmo (Diretor do Departamento de Educação)
Para: Odair José Silva Aguiar (Diretor do Departamento de Administração)

Ref.: Dispensa de Licitação n° 005/2021
Assunto; Notificação 018/2021

Prezado Sr. Diretor,

Em 11/06/2021, a EMPRESA MEGA 100 COMÉRCIO DE
ALIMENTOS S.A realizou a substituição de 16 (dezesseis) Kits Alimentação, conforme NF n°
313.333.

Diante do exposto, considero.de sanção.

/,%Ul/j
?2l^\o Dias do Carmo ^ /

Diretor dcy Departamento de Educação /

iClClA COIJ-ifdDt ÍIíiOíIaLo
R6 I

CPI'



FI5'CW^!''lNDKADrAO^aDo'̂ ^ COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA
NF-e

N°. 313.333

SÉRIE 1 pÁG

jDATA DF. RECEBIMENTO
L

IDENTIFICAÇÃO BASSINATURA DO RECEBEDOR

município de sào roque

DANFE
DOCUMENTO
AUXILIAR DA
NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

n°.313.333
SÉRIE 1
PÁG 1/1

VALOR

950,82

EMPORIO MEGA 100 COMERCIO
DE ALIMENTOS S.A.
Rua Coimbra, 361

Jardim Colibri

Cotia - SP

CEP: 06712-410

FONE: (11) 4613-1570

CHAVE DE ACESSO

3521 0622 9146 1300 0410 S50Ü 1000 3133 3310 1400
iNPéito
'A SGAIÔII

NATUREZA DA OPERAÇÃO
. 5949-Remessa p/ Troca

Consulta deautenticidade noportal nacional daNF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portai ounositeda Sefaz Autoi izado'

INSCRIÇÃO ESTADUAL TNSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT,

PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DEUSO
135210638423412 09/06/2021 08:.5S:nn

CNP]

DESTINATÁRIO / REMETENTE
278361430116

NOME / RAZAO SOCIAL

-MUNICÍPIO DE SAO ROniIR
ENDEREÇO
Rua R SAO PAULO, 966 *********

CNPJ/CPF

BAIRRO / DISTRITO

BAIRRO DO TABOAO

22.914.613/ÚOO

70.946.009/0001-7.5
CEP

DATA DA EMISS7

09/J6/2021
DATA DF.ENT /'Sf

09/06/2021MUNICÍPIO

. Sao Roque
FATURA / DUPLICATA

FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
18130-120

HORA DE saída'

08:5/

CÁLCUEO DOIMPOSTcF
BC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST

p, 00

SP

VALOR DO ICMS ST. VALOR DO IPI
39, 11

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO
6,50

DESCONTO
O, 00

OUTRAS DESPESAS ACES.

. g, 00

0,00
VALOR APROX. TRIB.

VALOR TOTAL DOS PROD

95

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES

í RAZÃO SOCIAL

0,00

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPECIE

16

PADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
CÓI). TROD. DKSCRIÇÃO Das PRODUTOS ISRRVÍÇOS

209..50925 ACIIOCOLATADO INST. 200g -
Pacoic^QIOCqWAY _ _

4657.68681 ARROZ POLIDO AGULIIInIIÃ LONGO '
FINO TlPPi 5_,000g -JByTUi

237.3269 BISCOITO CREAMCRACKER200g~
BAupyccp

63.52.50604 CAPA FARDO PLÁSTICO 5"nx56x(L09
.-MKCjAJOO

1239.7122 FARINDA DH MILHO AMARHLAloOg
- AGROB_AL

3141.67271 FRI.TAO CARIOCAtTi l.OOOg-M
: T1íRRA_BRAS1L_

6460.65424 LH(Ttí RM PQINTKGRAL 20(3g-
ÍTALAC

718.5.70185 MACARRAO CSPAGUCTE CÕM OVOS
500g.-FLpRDE_LlS

3i8.4174 MOLHO DETOMATE TRADICIONAL' '
340i^- Fuomi _ _

319.3501 OLF.O DE SOÍA REfTnaDO yOoTnr-
cqncordía_

4692.37017 SARDINHA EM"oLEO CÕMESTÍVeB*"
J2JjL-NAUTl€)yE_

DADOS ADICIONAIS

MARCA

NCM/SH

18069000

"1ÕO63Õ2T

"19053T0Õ

"39232T9Õ

"1T022ÕOÕ

'07133399

"04022T lÕ

")902iT00

"2To32Õ!Õ

5079ÜiT

16041310

CST CFOP

5949

5949

5949"

5949'

5949"

5949'

5949

5949'

5949

5949

O, 00

FRETE POR CONTA

O - Remetente
MUNICÍPIO

NUMERO

(JN.

PCT

"pcf

"pcf

ÜN

PCf

PCf

"pcf

PCf

sf

PE

QTDK.

32,00

líToõ

' lôToõ

' lóToÕ

IfiToõ

" 327o5

" 647oÕ

' l67oÕ

" l67oÕ

' l67üÕ

V. UNITÁRIO

1,0188

1674685

~i7030T

'076331

~i77936

"476702

~47i58Í

~ \~25S2

' ~077686

' "677677

060 5949 LA 16,00 2,5987

•C0DIG0AÍ4TT

PESO BRUTO

V. TOTAl.

32,60

"263750

~ T6;48

" loji

~ 28jÕ

'149^45

"266712

~ 21768

' 72730
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Fwd: RE: Notificação

Mensagem original
Assunto: RE: Notificação
Data: 2021-06-07 16:06
De: Nubia Santos | Cestas Mega 100"
<Nubia.santos(arPstasmegal00. com. br >

<!!maâMiaantçs.ç^ ••lçaoraesfeaoroau«.,n k.-
: ",naquintiliano@saoroaue. sp. gov.br"

<naquintilíann(asaoroQup.sp.gov.hr>

Boa tarde!

Devido nossa parceria, vamos efetuar troca no prazo de 8 dias úteis.

de'"qüaíqúer'i?e™ rde^rdias! apúra^eníreg^^™ "" °
16''cesías^ '̂'̂ '' separadas, para efetuar a troca precisamos das

Qualquer dúvida estou à disposição!

Att,

Núbia Santos
Depto. Comercial - Cesta Mega

Fone: 11 2772-5169
Cel: 11 98303-5989
E-mail: nubia@nubiasantos.mm hr

: «Compras <lçnioraes^saoroque.SD.sov.br>lado. segunda-feira^ 7 de junho de 2021 12:26
Para: Nubia Santos | Cestas Mega 100

MMaeauWasantos.ço^br cnubia^nubiasantos ro- k..

À

EMPÓRIO MEGA 100 COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A

Boa tardOj

Encaminhamos em anexo Notificação referente a Dispensa de Licitação 605/2021.

aprJseítaçâoXdíf^rescrUa® ' P^ta
Att,

Letícia Collini de Moraes

Auxiliar de Escritório

Departamento de Administração - Divisão de Materiais



RESUMO DA NOTA

EMPRESA

VENDEDOR

FONE

WIOD.ENTREGA NOR

CLIENTE

FUNCIONÁRIO

FONE

EMPORIO MEGA 100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.

NATHAN GERÔNIMO NASCIMENTO
NOTA ai3333

MINUTA 24828

DISTRIBUIDOR:

MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

(11)4784-8562
313333

ENDEREÇO ENTREGA: DT.ENTREGA: 07/06/2021

R SAO PAULO NRO 966
PREVISÃO:******** 07/06/2021

BAIRRO DO TABOAO ORDEM VENDA: 178117

18130-120 São Roque SP PAG.GUIA

REFERENCIA

OBSERVAÇÕES:

Endereço Alternativo

Rua Amaro Godinho da Silva, 1505 - Centro (Canguera)

QTDE VOLUMES

16-SAO ROQUE GABINETE DO PREFEITO - SAC TROCA NORMAL -

16 256

DESTINATÁRIO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE

DECLARO QUE RECEBI E CONFERI DA EMPRESA EMPORIO MEGA 100 COMERCIO DE AUMENTOS SA. OS PRODUTOS
CONTANTES DA NOTA FISCAL N" 313333 AUTORIZADA EM

DATA RECEBIMENTO: NOME POR EXTENSO: RG:

ASSINATURA / CARIMBO

OBSERVAÇÕES:

COMUNICADO

N»NOTA: 313333

313333

Toda mercadoria deve ser conferida no ato da entrega, na presença do entregador, e caso esteja faltando algum produto, o
recebedor precisa fazer a ressalva nesta via, informando o produto faltante e devolve-la ao entregador.

WILLiAN.MARCHIORl 11/06/2021 12:50:03 RELATÓRIOP LOG.0006

313333
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